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7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da 
taxa forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo 
devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importân-
cia paga extemporaneamente.

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que se 
encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se 
responsabilizam por inscrições via Internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no dia 18/09/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
Aviso de Inscrição com as informações referentes às inscrições 
efetivadas. A situação individual de inscrição será disponibiliza-
da na “Área do Candidato” no site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.15.1. Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou 
pessoa autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas será divulgada separadamente no mesmo dia e local 
constantes no item 7.15.

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por 
meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://
app.fuvest.br/faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A 
FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da 

FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrô-
nica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação 
socioeconômica, conforme o caso. O período para solicitação 
será das 12h00 (meio-dia) de 22/07/2024 até as 12h00 (meio-
-dia) de 24/07/2024.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para 
candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 
12.147, de 12 de dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que 
comprovar a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 
12 (doze) meses (entre 22/07/2023 e 21/07/2024).

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos 
termos da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.824,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para faze-
rem jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preen-
cher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), 
conforme Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expe-
dida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta indi-
vidual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho(a)) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses 
de junho ou julho de 2024, valendo como comprovante um dos 
documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do(a) empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades infor-
mais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
nome, atividade que desenvolve, local onde a executa, telefone, 
há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola 
ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: 
nome, endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário 
ou declaração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende 
da renda declarada.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução do 
valor da taxa de inscrição, será publicada a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br), e o resultado individual será 
disponibilizado na “Área do Candidato” no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
isenção ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos 
deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das 
inscrições estabelecido no item 7.1.

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da 
taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabe-
lecido no item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessida-
de de recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam 
recursos específicos para a realização da prova deverá cumprir, 
no período de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os 
recursos necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as 
instruções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitido após 01/11/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Interna-

cional de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação 
Internacional de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a 
realização da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o 

carimbo do médico, com o respectivo CRM.
9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 

especialistas da FUVEST.
9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 

ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, 
tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, 
reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e 
do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada.

Preparo de material para imunoensaios como ELISA, imuno-
fluorescência e citometria de fluxo.

Preparo de modelos experimentais de biofilmes bacterianos 
seguindo as especificações dos protocolos já padronizados.

Extração de ácidos nucleicos de amostras microbiológicas 
seguindo as especificações dos protocolos já padronizados.

Controle de estoque e organização dos materiais de consu-
mo dos laboratórios.

Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável 
pela área.

Gerenciar estoque e controle de acesso a reagentes contro-
lados por entidades como Polícia Federal, Polícia Civil e Exército.

6. Dos pré-requisitos para contratação
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no 

concurso público somente será contratado(a) se, na data da 
admissão, atender às seguintes condições:

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 

presente Edital, conforme declaração prestada no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação 
para contratação, com a apresentação da documentação pessoal 
completa exigida no item 18.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, 
sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, 
excluído(a) do concurso público;

Possuir curso de graduação completo, com carga horária 
mínima fixada pelo MEC, específico da área de atuação (Micro-
biologia, Biologia Celular e Biologia Molecular, Microscopia, 
Biomedicina, Farmácia, Bioquímica ou áreas afins);

Possuir registro ativo no órgão de classe (se profissão 
regulamentada);

Possuir conhecimentos intermediários de língua inglesa;
Possuir conhecimento em informática;
Não possuir deficiência incompatível com o exercício da 

atividade a ser desempenhada;
Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido(a) do serviço público em consequ-

ência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do 
serviço público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 
5 anos ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos 
termos do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, 
acrescentado pela Lei Complementar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da 
Constituição do Estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

7. Das inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-

-dia) do dia 15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024 no 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 230,00 
(duzentos e trinta reais).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a 
cidade onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na(s) cidade(s) indicada(s) no quantitativo de vagas exis-
tentes, bem como na(s) cidade(s) de Bauru, Lorena, Piracicaba, 
Pirassununga, Ribeirão Preto, São Carlos e São Sebastião, caso 
vier a surgir vaga nessa(s) localidade(s).

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, no 
ato de inscrição, sua ordem de preferência para as cidades de 
lotação, contemplando todas as opções de cidades indicadas no 
quantitativo inicial de vagas e no item 7.1.3.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais, 
assim como por verificar se a inscrição foi concluída com 
sucesso.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário 
anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem deta-
lhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, 
recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa 
imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia 
da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa 
negra, de cor preta ou parda, nos termos da Resolução CoIP 
nº 8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida foto 
colorida, tirada há menos de 6 meses, que contemple o rosto e 
os ombros e siga as seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, 
preferencialmente em fundo branco;

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enqua-
drados pela câmera;

c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera;
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a);
e) é vedada a utilização de efeitos visuais e de planos de 

fundo;
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 

chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, 
cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, 
dificultem ou alterem a observação e a filmagem de suas carac-
terísticas fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras 
e sem estampas.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do 
Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 13/09/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetiva-
ção do pagamento da taxa.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será 
possível qualquer alteração nos dados indicados no formulário 
eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de 
que sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados 
completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candi-
dato”, de acesso restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de 
inscrição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), que fica ciente 
de que qualquer falsa alegação, omissão ou erro implicará sua 
exclusão do processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição 
às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do 
nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 55.588/2010, 
nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou 
transexual se identifica e é socialmente reconhecida. O nome 
social constará na capa das provas, listas de aprovados(as)/
convocados(as) e demais materiais públicos correlacionados 
com a aplicação e divulgação dos resultados do processo 
seletivo.

7.10.1. O requerimento para uso de nome social será com-
partilhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, 
para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra 
por qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos 
do item 7.3. deste Edital.

 GABINETE DO VICE-REITOR
 Coordenadoria de Administração Geral
 Edital RH 221/2024
RESULTADO FINAL/CLASSIFICAÇÃO
A Coordenadoria de Administração Geral da USP torna 

público o Resultado Final/Classificação do Concurso Público 
para a função de Segundo Solista, apurado de acordo com 
os critérios divulgados no Edital RH 20/2024 de Abertura de 
Concurso Público.

Lista Geral – Vaga de Trompa 1
Nome do(a) Candidato(a)/CPF Parcial/Nota Final/Classifi-

cação/PPI
VITOR FERREIRA NEVES - 300.238... - 9,15 - 1 - PPI
GERSON PIEROTTI - 367.759... - 8,14 - 2
Lista Geral – Vaga de Trompa 2
Nome do(a) Candidato(a)/CPF Parcial/Nota Final/Classifi-

cação/PPI
TAYANNE SEPULVEDA DE JESUS - 405.114... - 8,52 - 1
AMANDA VIEIRA SOARES - 453.588... - 6,61 - 2
DANILO DE OLIVEIRA NUNES - 497.909... - 6,42 - 3
Observações:
1. Republicado por ter saído com incorreções: na presente 

publicação, as notas finais dos candidatos aprovados foram reti-
ficadas, pois devido a um lapso da Fundação Universitária para 
o Vestibular, aludiu-se erroneamente na publicação de Resultado 
Final anterior às notas da prova de arguição de memoriais. As 
posições dos candidatos na lista de classificação permaneceram 
inalteradas após a retificação das notas.

2. Os(as) candidatos(as) terão o período das 12 horas do dia 
16/07 até às 12 horas do dia 18/07 para interpor recurso contra 
as notas retificadas na “Área do Candidato” do site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

 EDITAL RH nº 052/2024
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade 

de São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) 
que estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 
15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024, as inscrições 
para o concurso público para preenchimento de 05 (cinco) vagas 
do grupo Superior 1 A, criadas pela Lei Complementar Estadual 
nº 1.074/2008, e outras que forem surgindo durante a validade 
deste, na função de Especialista em Laboratório (especialidade: 
pesquisas biomédicas), a ser exercida em quaisquer das Unida-
des de Ensino ou Órgãos de Administração da Universidade de 
São Paulo, na capital ou no interior, de acordo com a distribuição 
inicial abaixo, observados a Lei Complementar Estadual nº 
683/1992 e o Decreto Estadual nº 59.591/2013:

- 05 (cinco) vagas para a cidade de São Paulo.
Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-

centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste Edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva inicial de 01 (uma) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, ficam reserva-
das aos(às) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) 20% (vinte 
por cento) das vagas existentes no momento da publicação do 
Edital, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva de 1 
(uma) vaga, observado o procedimento do item 11.

QUADRO DE VAGAS PARA A FUNÇÃO DE ESPECIALISTA EM 
LABORATÓRIO (especialidade: pesquisas biomédicas)

Vagas em concurso 05
Destinação das vagas:
Lista geral - ampla concorrência - 03
PcD - 01
PPI - 01
A publicação do resultado do presente concurso público 

será feita em três listas: (i) a primeira, geral, de ampla concor-
rência, com a pontuação de todos(as) os(as) candidatos(as), 
inclusive a dos(as) candidatos(as) com deficiência e a dos(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas com pon-
tuação para figurar na listagem de ampla concorrência; (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) com 
deficiência; e (iii) a terceira, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT, em jorna-
da de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente da 
Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP em 
que o(a) selecionado(a) for lotado(a), podendo ser diurno, notur-
no, misto, sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, 
o contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado 
(parágrafo único do artigo 445 da CLT).

4. O salário inicial para o mês de julho de 2024 é de R$ 
10.742,56 (dez mil, setecentos e quarenta e dois reais e cin-
quenta e seis centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A 
da carreira dos servidores técnico-administrativos, e benefícios.

5. São atribuições da função as descritas no Plano de 
Classificação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, 
detalhadas a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em 
outras normas vigentes ou que venham a ser baixadas relaciona-
das à atuação dos Especialistas em Laboratório na USP.

Atribuições Sumárias:
Apoiar as atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, par-

ticipando do desenvolvimento de projetos e da orientação de 
alunos(as) de graduação e pós-graduação, bem como atuando 
na disseminação de conhecimento.

Atribuições Detalhadas:
Desenvolver trabalhos de investigação científica, a partir 

de projetos liderados por docentes, com objetivos didático-
-científicos e de extensão.

Colaborar para o levantamento e na utilização dos ele-
mentos necessários ao desenvolvimento da pesquisa, bem 
como na publicação dos resultados obtidos para disseminar as 
descobertas científicas.

Auxiliar na orientação de alunos(as) de iniciação científica 
para elaboração de seus trabalhos e de alunos(as) de pós-
-graduação em suas dissertações e teses.

Auxiliar na orientação de alunos(as) para a organização das 
atividades de estágio, no caso dos laboratórios pedagógicos.

Apoiar os(as) docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Participar da organização e administração de acervos, 
coleções e reservas técnicas, incluindo as diversas etapas de 
conservação e restauro.

Desenvolver, executar e supervisionar os trabalhos de con-
servação preventiva do acervo, utilizando métodos apropriados.

Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedi-
mentos de biossegurança e segurança do trabalho.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
do local de trabalho.

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 
provenientes do laboratório.

Manter-se atualizado(a) em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

5.1. São atribuições específicas:
Esterilização de materiais, desinfecção de superfícies/equi-

pamentos e execução das atividades laboratoriais respeitando 
as normas de biossegurança.

Preparo dos meios de cultura e soluções.
Manuseio de equipamentos de média complexidade, 

incluindo estufas, capelas de fluxo laminar, centrífugas, micros-
cópios ópticos (incluindo fluorescência), autoclaves, pHmetro, 
balanças e espectrofotômetro.

Manutenção de rotina e monitoramento do funcionamento 
dos equipamentos dos laboratórios.

Manuseio de micro-organismos orais de baixa patogenici-
dade (risco classe 1 e 2).

Cultivo de células de linhagens e primárias incluindo proce-
dimentos relacionados à manutenção de repositórios.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 
– ITAPETININGA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 261/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00021845/2024–05

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDA-
GÓGICOS E CONVOCAÇÃO PARA NOVA PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA 
DE MORAES, da cidade de ITAPETININGA, à vista das disposi-
ções dos itens 7, 7.1 e 7.2 do Capítulo IX do Edital de Abertura 
de Inscrições:COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)

298 – Educação Física (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com 
Ênfases)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/
Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. FAZ SABER AOS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS O 
RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/354047061/27472217840
5/483336440/40447755838
8/46812343X/48196111860
9/40336825X/43012420827
12/44.603.785–0/23050196882
14/40.358.842–X/41273643860
15/29.531.615–9/28914034879
17/47236753–5/39881408806
18/294897896/30750686839
19/415594029/36296915870
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, 
ou seja, os 5 (cinco) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

13/ WILLIAN ALBINO LIMA / 43568584–3 / 36028246832 / 8
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – BRINCADEIRAS E JOGOS;
2 – LUTA;
3 – PRÁTICAS CORPORAIS DE AVENTURA.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 25/07/2024
Horário: 13h30min
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula 

(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora 
obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por con-
sequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme 
itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições).

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES, situada na 
MOISÉS NALESSO Nº 2888

BAIRRO: VILA SÃO GONÇALO – CEP: 18206650 – CIDADE: 
ITAPETININGA

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/14/2024, PROCESSO Nº 
136.00057061/2024-15

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
01, PUBLICADO NO DOE DE 11/07/2024, SEÇÃO III, PÁG. 45

ONDE SE LÊ:
Nº AULAS: 12
LEIA-SE
Nº AULAS: 18
*
 ETEC GUARACY SILVEIRA- SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR 

DE DOCENTE, EDITAL Nº 061/02/2024, PROCESSO Nº SEI-
136.00049549-2024-61

DESPACHO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DE 11/07/2024
O presidente da Comissão de Verificação do Processo Sele-

tivo Simplificado veiculado pelo Edital de Abertura de Inscrições 
nº 061/02/2024, da ETEC Guaracy Silveira, à vista do disposto 
no item 13.1 do Capítulo VII do referido Edital, REQUER ao can-
didato Guilherme Gonçalves Miranda, RG 53.860.674-5, inscrito 
sob nº 01, o encaminhamento de documento idôneo com foto, 
de pelo menos um de seus genitores, em que seja possível a 
verificação do preenchimento do requisito para habilitação ao 
sistema de pontuação diferenciada.

O documento deverá ser encaminhado, no prazo de 3 (três) 
dias, contados do dia subsequente a publicação deste Despacho, 
para o e-mail e061op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e-mail DÚVIDAS AFERIÇÃO - PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 061/02/2024.

O candidato que deixar de encaminhar o documento para 
fins de comprovação de ascendência, será considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 223/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00060059/2024–15

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFI-
CAÇÃO FINAL, PUBLICADO NO DOE DE 11/07/2024, SEÇÃO I, 
PÁG. 36

ONDE SE LÊ:
CANDIDATOS APROVADOS
(Os candidatos que obtiveram nota igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos na Prova Prática)
Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 

da Análise do Memorial Circunstanciado / Nota da Prova Prática 
/ Nota Final / Classificação Final

9/66646853–9 /23357050838 /20,00//104,18
1/KAIO MASARU NAKAZONO/29.762.889–6 /33060964823 

/11,75// 88,08
22/533103563 /48341390850 /14,00//82,32
LEIA-SE
CANDIDATOS APROVADOS
(Os candidatos que obtiveram nota igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos na Prova Prática)
Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 

da Análise do Memorial Circunstanciado / Nota da Prova Prática 
/ Nota Final / Classificação Final

9/ ENOLA JULIO MANGO /66646853–9 /23357050838 
/20,00//104,18

1/KAIO MASARU NAKAZONO/29.762.889–6 /33060964823 
/11,75// 88,08

22/ PEDRO RAFAEL DIAS DOS SANTOS /533103563 
/48341390850 /14,00//82,32

*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 VICE-REITORIA
 Edital RH 275/2024
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
A Coordenadoria de Administração Geral da USP, na ordem 

de classificação estabelecida pelo Edital RH 02/2023 de Resulta-
do Final/Classificação, convoca URIEL ENGEL PIFFER, 2º classifi-
cado (disciplina: Matemática), a entrar em contato com o Centro 
de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos (e-mail: 
rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do dia seguinte ao da presente publicação, munido(a) da 
documentação comprobatória completa discriminada no Edital 
RH 01/2022 de Abertura do Concurso Público para a função de 
Professor de Ensino Fundamental e Médio – PROFEM, visando a 
dar andamento à contratação pelo regime da C.L.T., sob pena de 
ser considerado desistente do concurso público.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 15 de julho de 2024 às 05:06:42

Clecio
Realce
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15.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 
examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

15.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

15.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão, haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

15.1.4. Cada candidato(a) receberá 03 (três) notas na prova 
prática, atribuídas pelos(as) examinadores(as) de modo inde-
pendente, das quais será extraída uma média simples, que será 
a nota da prova prática.

15.1.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática 
(Peso 1).

15.2. A nota das provas será publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo com a indicação do nome dos(as) 
candidatos(as) em ordem alfabética.

15.3. A publicação do resultado do presente concurso públi-
co será feita em três listas: (i) a primeira, geral, de ampla con-
corrência, com a pontuação de todos(as) os(as) candidatos(as), 
inclusive a dos(as) candidatos(as) com deficiência e a dos(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas com pon-
tuação para figurar na listagem de ampla concorrência; (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) com 
deficiência; e (iii) a terceira, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas.

15.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, 
artigo 2º, §1º, item 2, e artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) 
específica(s) de candidatos(as) com deficiência em cada etapa 
do concurso deverá(ão) respeitar a proporcionalidade de 5% 
(cinco por cento) do número de candidatos(as) considerados(as) 
habilitados(as) da listagem de ampla concorrência, respeitando-
-se a nota mínima e critérios de classificação do item 15.1.

15.4.A(s) lista(s) mencionada(s) no item anterior será(ão) 
publicada(s) no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indi-
cação do nome dos(as) candidatos(as), do número do Cadastro 
de Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação.

15.5.Em caso de igualdade da nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1º/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) 2º maior nota na prova prática;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior nota na prova dissertativa;
e) 5º maior idade;
f) 6º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

15.6. Para que o item de desempate previsto na letra f) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

16. Dos recursos
16.1.O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva, dissertativa e prática;
f) o resultado final/classificação – preliminar do concurso.
16.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 

definidos pela Banca Examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

16.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no Anexo I deste Edital.

16.2.1. Os recursos previstos no presente Edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

16.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

16.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 16.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

16.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 16.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

16.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão de 
nota após a publicação do Resultado Final/Classificação – Defi-
nitivo no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

17. Da validade
17.1.O concurso público terá validade de 02 (dois) anos a 

contar da data da publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

18. Da admissão
18.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

18.1.1 A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência das cidades indicadas no ato da inscri-
ção, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido esco-
lhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a), bem 
como a alternância entre as listas de ampla concorrência, de 
candidatos(as) com deficiência e de candidatos(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas.

18.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 
de ser considerado(a) desistente do concurso público, a docu-
mentação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

13.2. A prova prática será realizada exclusivamente na 
cidade de São Paulo, sendo que os(as) candidatos(as) deverão 
comparecer ao local da prova publicado no site da FUVEST (www.
fuvest.br).

13.2.1. A prova prática terá duração de até 03 (três) horas, em 
data a ser definida, entre os dias 06 e 24/01/2025, em horário a 
ser previamente anunciado na “Área do Candidato”.

13.2.2. Não haverá tempo adicional para finalização da 
atividade prática proposta.

13.3. Os enunciados e o gabarito das questões de múltipla 
escolha e os enunciados das questões dissertativas serão divul-
gados no dia 14/10/2024 até as 12h, exclusivamente através do 
site www.fuvest.br.

13.4. Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão atribu-
ídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.5. A convocação para as provas será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os(as) 
candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concurso 
público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.6. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais desig-
nados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador e 
régua transparente) e documento de identificação com foto. Será 
aceita a apresentação, na porta da sala, de documento digital 
em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que o(a) 
candidato(a) entrar na sala.

13.7. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário 
constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para 
Prova.

13.8. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova deter-
minado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação para 
Prova.

13.9. O início das provas objetiva e dissertativa será declara-
do pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala de 
prova, respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

13.10. Ao término das provas objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 
mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 
candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de prova 
com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.11. As provas serão realizadas nas cidades previstas nos 
itens 13.1 e 13.2, e a FUVEST indicará os locais da aplicação das 
provas, nos quais serão cumpridas todas as normas de segurança 
de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.12. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qualquer 
tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. Durante 
a realização da prova, caberá ao(à) candidato(a) controlar o 
tempo disponível, com base apenas nas informações de tempo 
fornecidas pela organização da prova.

13.13. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

13.14. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de pro-
vas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens serão 
preservadas na forma da lei.

13.15. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.16. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a apli-
cação da prova em decorrência de afastamento de candidato(a) 
da sala de prova, por nenhum motivo.

13.17. Será excluído(a) do concurso público o(a) candidato(a) 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente Edi-
tal e/ou nos Editais de Convocação para Prova, não se admitindo 
qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas objetiva, dissertativa e prática, 
seja qual for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;
d) não apresentar documento com foto que bem o(a) 

identifique;
e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorridas 02 (duas) 

horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 
telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas e 
fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo a pos-
sibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica ou anota-
ção ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordenadores 

de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.18. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer equi-

pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais perten-
ces pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, relógio 
digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), os quais 
deverão permanecer dentro da embalagem lacrada durante todo 
o período de permanência do(a) candidato(a) no local de provas.

13.19. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realização 
das provas deverá apresentar a justificativa médica no ato de 
inscrição ou via FALE CONOSCO, previamente à data do concurso, 
devendo receber autorização explícita da FUVEST, após análise. 
O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá ser excluído(a) 
deste concurso público.

13.20. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados no 
item 13.18, que não couberem na embalagem, deverão ser aco-
modados no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, onde 
deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das provas
14.1. As provas objetiva, dissertativa e prática serão avaliadas 

na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 

objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma respos-
ta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as 
questões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro 
instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul 
ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considerados 
o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento do 
tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção gramati-
cal, bem como a precisão da linguagem técnica.

14.5. Na avaliação da prova prática, serão considerados o 
acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento do 
tema e a coerência da solução apresentada.

15. Da classificação
15.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a dez 
vezes o número de vagas previstas em cada categoria, desde que 
tenham obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos.

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as) autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou 
parda, optantes pela reserva de vagas;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações consi-
deradas inconclusivas na etapa fotográfica serão convocados(as) 
por e-mail e com pelo menos 24h de antecedência, para etapa 
virtual, via aplicativo ou programa de videochamada, para rea-
firmação da autodeclaração de pertença racial;

III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a 
autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e haja 
apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, conforme 
disposto no item 11.8, de recurso pelo(a) candidato(a).

11.7. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da 
Comissão de Verificação, nos termos de Edital específico e antes 
da homologação do resultado do concurso público, quando será 
apresentada a seguinte documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – 
RANI próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus 
genitores, conforme regula o §4º do artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações 
em eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candi-
data/família expedido pela unidade básica de saúde no qual 
conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata/
familiar pertence a grupo indígena acompanhado de uma das 
duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

11.7.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá admi-
tir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como 
indígena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração 
de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideran-
ças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da lei.

11.8. O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso contra 
o resultado da análise de sua autodeclaração como preto(a), 
pardo(a) e indígena deverá encaminhá-lo exclusivamente no site 
da FUVEST (www.fuvest.br), via FALE CONOSCO, selecionando o 
assunto “Recursos do Resultado da Análise de Autodeclaração 
como PPI”. Não serão considerados recursos intempestivos ou 
encaminhados por canal diferente do indicado neste item.

11.9. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a), após etapa recursal, será 
eliminado(a) do concurso e, se houver sido nomeado(a) ou 
contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 
cargo ou emprego público, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cíveis e criminais cabíveis.

11.10. Após a conclusão da etapa relacionada à análise da 
autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas aprovados(as), será publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo o resultado definitivo do concurso, com 
a indicação do nome completo, do número de Cadastro de 
Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) 
candidatos(as) mantidos(as) no presente concurso.

11.11. Para candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) ou indígenas e que também sejam pessoas com defi-
ciência, aplica-se o disposto no item 10.8 deste Edital.

12. Das provas
12.1. O concurso público constará de três fases:
a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), 

com 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes 
áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão ao mínimo de 5 e ao máximo 
de 9% da prova:

- Conhecimentos em Normativas da USP;
- Conhecimentos Gerais e Atualidades.
Área que corresponderá ao mínimo de 10 e ao máximo de 

18% da prova:
- Conhecimentos em Matemática.
Área que corresponderá ao mínimo de 20 e ao máximo de 

25% da prova:
- Conhecimentos em Linguagens.
Área que corresponderá ao mínimo de 45 e ao máximo de 

55% da prova:
- Conhecimentos Específicos na Área de Especialidade do 

Edital.
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classificatória), 

compreendendo a elaboração de 01 (um) texto que procure 
dar resposta a uma situação-problema proposta pela Banca 
Examinadora.

c) 3ª fase - Prova prática (eliminatória e classificatória), 
compreendendo a realização de uma atividade técnica, confor-
me instruções estabelecidas pela Banca Examinadora.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as), observados, ainda, os critérios do item 12.3 
do presente Edital.

12.1.2. Na prova dissertativa, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as).

12.1.3. Na prova prática, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as).

12.2 As provas objetiva, dissertativa e prática versarão 
sobre os programas constantes do Anexo II deste Edital.

12.3. As 60 (sessenta) questões da prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz 
da questão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais 
apenas 01 (uma) é correta, e serão convertidas para uma escala 
de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão 
classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos, e serão eliminados(as) todos(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) 
classificado(a) na posição correspondente a dez vezes o número 
de vagas previstas em cada categoria, desde que tenham obtido 
nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e prática 
(Peso 1).

12.6. As notas de todas as provas serão calculadas e divul-
gadas com cinco casas decimais após a vírgula.

13. Da prestação das provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas nas 

cidades de Ribeirão Preto e São Paulo, concomitantemente, 
sendo que os(as) candidatos(as) deverão comparecer ao local da 
prova publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 
04 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos, das 13h00 às 17h30 do 
dia 13/10/2024.

13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 
gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está 
sujeito(a) às mesmas restrições da candidata, ou seja, não 
poderá se comunicar com a candidata, exceto no momento da 
amamentação, não poderá portar celular, relógio, qualquer outro 
equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios 
das condições específicas após o encerramento da inscrição 
no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos auto-
maticamente todos os pedidos dos(as) candidatos(as) que não 
tiverem enviado eletronicamente os documentos comprobató-
rios. O(a) candidato(a) que não anexar os documentos compro-
batórios ou que tiver sua solicitação de condições específicas 
indeferida deverá realizar a prova nas mesmas condições dos(as) 
demais candidatos(as).

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva 
inicial de 01 (uma) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei Estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei Estadual nº 16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período 
de inscrição de 15/08/2024 a 13/09/2024, deve o(a) candidato(a) 
com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área 
do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente (emitido 
após 01/01/2023) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) 
deficiência(s), com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a 
provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguarda-
das as condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 
59.591/2013, participará do concurso em igualdade de con-
dições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
à nota mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das 
provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado(a) pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitan-
temente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à 
ampla concorrência, bem como às vagas dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, caso assim se autodeclarem, 
de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

10.8. As pessoas com deficiência aprovadas tanto para 
as vagas a elas destinadas quanto para as vagas reservadas 
aos(às) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas, mas 
não aprovadas para as vagas de ampla concorrência, ocuparão 
as vagas reservadas às pessoas com deficiência, quando houver.

10.9. Não havendo candidatos(as) com deficiência 
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) compatível(is) com as 
atribuições da função, as vagas a eles(as) reservadas serão pre-
enchidas por candidatos(as) aprovados(as) constantes da lista 
geral (ampla concorrência), observada a ordem de classificação.

10.10. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados(as) deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, 
realizada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para veri-
ficação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo ou emprego.

10.11. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.12. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse(a) poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apre-
sentar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, 
profissional de sua confiança para participar da junta multipro-
fissional que irá realizar a nova perícia.

10.12.1. O(A) candidato(a) que desejar interpor pedido de 
reconsideração contra o resultado da perícia médica deverá 
encaminhá-lo exclusivamente no site da FUVEST (www.fuvest.
br), via FALE CONOSCO, selecionando o assunto “Recursos do 
Resultado da Perícia Médica”. Não serão considerados pedidos 
intempestivos ou encaminhados por canal diferente do indicado 
neste item.

10.13. A junta multiprofissional deverá apresentar con-
clusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame.

10.14. Após a conclusão da etapa relacionada à perícia 
médica dos(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) 
em lista especial, será publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo o resultado definitivo do concurso, com a indicação 
do nome completo, do número de Cadastro de Pessoa Física 
(C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) candidatos(as) 
mantidos(as) nesta listagem.

10.15. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) com defici-
ência deverá indicar a cidade onde pretende realizar a perícia 
médica necessária para fins de homologação do concurso.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, serão reservadas aos(às) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas 20% (vinte por cento) das vagas existentes no 
momento da publicação do Edital, o que, no presente concurso, 
equivale à reserva de 01 (uma) vaga.

11.1.1. Considera-se para fins de reserva de vaga de pessoa 
autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) candidatos(as) 
das etnias indígenas no Brasil, conforme Resolução COIP nº 
8.587/2024.

11.2. Os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas concorrerão concomitantemente às 
vagas a eles(as) reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, bem como às de pessoas com deficiência, caso 
assim também se inscrevam, de acordo com a sua classificação 
no concurso, observado o disposto no item 10.8 deste Edital.

11.3. Os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas aprovados(as) dentro do núme-
ro de vagas oferecido para ampla concorrência não serão 
computados(as) para efeito do preenchimento das vagas desti-
nadas a candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas.

11.4. Em caso de desistência de candidato(a) 
autodeclarado(a) preto(a), pardo(a) ou indígena aprovado(a) 
em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo(a) candidato(a) 
preto(a), pardo(a) ou indígena posteriormente classificado(a).

11.5. Na hipótese de não haver suficiente número de 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou 
indígenas aprovados(as) para ocupar as vagas reservadas, as 
vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concor-
rência e serão preenchidas pelos(as) demais candidatos(as) 
aprovados(as), observada a ordem de classificação.

11.6. Para que faça jus à vaga reservada a candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) candidato(a) 
deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracterizem como 
negro(a), de cor preta ou parda.

11.6.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita 
por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita 
à confirmação por meio de verificação pela Comissão de 
Heteroidentificação, nos termos de Edital específico e antes da 
homologação do resultado do concurso público, e será realizada 
em três etapas:

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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Auxiliar na orientação de alunos(as) para a organização das 
atividades de estágio, no caso dos laboratórios pedagógicos.

Apoiar os(as) docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Participar da organização e administração de acervos, 
coleções e reservas técnicas, incluindo as diversas etapas de 
conservação e restauro.

Desenvolver, executar e supervisionar os trabalhos de con-
servação preventiva do acervo, utilizando métodos apropriados.

Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedi-
mentos de biossegurança e segurança do trabalho.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
do local de trabalho.

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 
provenientes do laboratório.

Manter-se atualizado(a) em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

6. Dos pré-requisitos para contratação
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no 

concurso público somente será contratado(a) se, na data da 
admissão, atender às seguintes condições:

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 

presente Edital, conforme declaração prestada no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação 
para contratação, com a apresentação da documentação pessoal 
completa exigida no item 18.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, 
sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, 
excluído(a) do concurso público;

Possuir curso de graduação completo, com carga horária 
mínima fixada pelo MEC, em Ciências Biológicas;

Possuir registro ativo no órgão profissional (se profissão 
regulamentada);

Possuir conhecimentos intermediários de língua inglesa;
Possuir conhecimento em informática;
Não possuir deficiência incompatível com o exercício da 

atividade a ser desempenhada;
Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido(a) do serviço público em consequ-

ência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do 
serviço público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 
5 anos ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos 
termos do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, 
acrescentado pela Lei Complementar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da 
Constituição do Estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

7. Das inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-

-dia) do dia 15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024 no 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 230,00 
(duzentos e trinta reais).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a 
cidade onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na(s) cidade(s) indicada(s) no quantitativo de vagas exis-
tentes, bem como na(s) cidade(s) de Bauru, Lorena, Piracicaba, 
Pirassununga, Ribeirão Preto, São Carlos e São Sebastião, caso 
vier a surgir vaga nessa(s) localidade(s).

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, no 
ato de inscrição, sua ordem de preferência para as cidades de 
lotação, contemplando todas as opções de cidades indicadas no 
quantitativo inicial de vagas e no item 7.1.3.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais, 
assim como por verificar se a inscrição foi concluída com 
sucesso.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário 
anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem deta-
lhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, 
recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa 
imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia 
da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa 
negra, de cor preta ou parda, nos termos da Resolução CoIP 
nº 8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida foto 
colorida, tirada há menos de 6 meses, que contemple o rosto e 
os ombros e siga as seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, 
preferencialmente em fundo branco;

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enqua-
drados pela câmera;

c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera;
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a);
e) é vedada a utilização de efeitos visuais e de planos de 

fundo;
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 

chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, 
cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, 
dificultem ou alterem a observação e a filmagem de suas carac-
terísticas fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras 
e sem estampas.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do 
Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 13/09/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetiva-
ção do pagamento da taxa.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será 
possível qualquer alteração nos dados indicados no formulário 
eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de 
que sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados 
completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candi-
dato”, de acesso restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de 
inscrição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são de 
inteira responsabilidade do(a) candidato(a), que fica ciente de que 
qualquer falsa alegação, omissão ou erro implicará sua exclusão do 
processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utiliza-
ção do nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 
55.588/2010, nome social é a designação pela qual a pessoa 
travesti ou transexual se identifica e é socialmente reconhe-
cida. O nome social constará na capa das provas, listas de 
aprovados(as)/convocados(as) e demais materiais públicos 
correlacionados com a aplicação e divulgação dos resultados 
do processo seletivo.

III. Conhecimentos em normativas da USP
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham noções básicas 

de Direito que permitam a análise e a apresentação de soluções 
para situações-problema de diferentes naturezas. Em particular, 
espera-se o conhecimento do Estatuto e do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, bem como de seu Código de Ética.

Programa:
A USP e a sociedade: o funcionamento da USP, englobando 

principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do desen-
volvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua relação 
com a sociedade contemporânea.

Estatuto, Regimento Geral e Código de Ética da Universi-
dade de São Paulo:

Resolução nº 3.461/1988 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3461-de-7-de-
-outubro-de-1988), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 3.745/1990 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3745-de-19-de-
-outubro-de-1990), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 4.871/2001 (disponível em: https://leginf.usp.
br/?resolucao=resolucao-no-4871-de-22-de-outubro-de-2001), 
com as alterações vigentes até a publicação do Edital.

IV. Conhecimentos em matemática
Os(As) candidatos(as) devem compreender conceitos de 

matemática em nível de Ensino Médio e saber aplicá-los em 
diferentes contextos que envolvam esses conteúdos. Isso pres-
supõe o conhecimento da linguagem matemática básica, de seus 
conceitos e procedimentos fundamentais; o domínio básico de 
ferramentas matemáticas; a capacidade de raciocínio, sem se 
limitar à memorização de fórmulas; a capacidade de identificar 
situações-problema, bem como de selecionar, organizar e tratar 
os dados necessários para sua resolução, além de interpretar os 
resultados obtidos.

Programa:
Sistemas numéricos: divisibilidade e fatoração de números 

inteiros, números racionais e reais; potências e raízes; valor rela-
tivo e absoluto; funções polinomiais do 1º e 2º graus; funções 
trigonométricas; funções exponenciais e logarítmicas; gráficos, 
equações e inequações; progressões aritméticas e geométricas; 
análise combinatória; problemas de contagem; análise de dados 
(representações gráficas, diagramas, tabelas); médias aritméti-
cas, ponderadas e geométricas; porcentagem; regra de três; juros 
simples e compostos; probabilidade; cálculo de comprimentos; 
distâncias; perímetros; áreas e volumes; raciocínio lógico; noções 
de estatística.

V. Conhecimentos específicos na Área de Especialidade 
do Edital

Programa:
Biologia celular – transcrição de RNA, síntese proteica em 

procariontes e eucariontes, mecanismos de endocitose, síntese 
de DNA, ciclo celular.

Parasito-hospedeiro – resposta imunológica celular, respos-
ta imunológica humoral, manutenção de coleções.

Biologia Celular e Molecular – cultura de células primárias, 
cultura de células imortalizadas, cultivo tridimensional, qPCR, 
sequenciamento, western blotting, immunoblotting, imuno-
-histoquímica, microscopia de luz, microscopia confocal, micros-
copia eletrônica, esterilização e desinfecção de materiais.

Níveis de biossegurança 1, 2 e 3.
Planejamento experimental.
Boas práticas em experimentação.
ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, CPF n° 

_______________, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, 
para fins de concessão de redução de pagamento do valor da 
taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no Edital RH 
nº ____/2024 de abertura de inscrições do concurso público de 
__________________ da Universidade de São Paulo, que me 
encontro na condição de desempregado(a).

_____________, ____ de _____________de 2024.
____________________________________
assinatura do(a) candidato(a)
 EDITAL RH nº 032/2024
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade 

de São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) 
que estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 
15/08/2024 às 12h00 (meio-dia) de 13/09/2024, as inscrições 
para o concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
do grupo Superior 1 A, criada pela Lei Complementar Estadual 
nº 1.074/2008, e outras que forem surgindo durante a validade 
deste, na função de Especialista em Laboratório (especialidade: 
Botânica), a ser exercida em quaisquer das Unidades de Ensino 
ou Órgãos de Administração da Universidade de São Paulo, 
na capital ou no interior, de acordo com a distribuição inicial 
abaixo, observados a Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e 
o Decreto Estadual nº 59.591/2013:

- 01 (uma) vaga para a cidade de São Paulo.
Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-

centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste Edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva inicial de 00 (zero) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, os(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) terão 
direito à pontuação diferenciada, nos termos do item 11 deste 
Edital.

A publicação do resultado do presente concurso público 
será feita em duas listas: (i) a primeira, geral, com a pontu-
ação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência, com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência, e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, considerada a pontuação 
diferenciada; (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT, em jorna-
da de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente da 
Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP em 
que o(a) selecionado(a) for lotado(a), podendo ser diurno, notur-
no, misto, sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, 
o contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado 
(parágrafo único do artigo 445 da CLT).

4. O salário inicial para o mês de julho de 2024 é de R$ 
10.742,56 (dez mil, setecentos e quarenta e dois reais e cin-
quenta e seis centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A 
da carreira dos servidores técnico-administrativos, e benefícios.

5. São atribuições da função as descritas no Plano de 
Classificação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, 
detalhadas a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em 
outras normas vigentes ou que venham a ser baixadas relaciona-
das à atuação dos Especialistas em Laboratório na USP.

Atribuições Sumárias:
Apoiar as atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, par-

ticipando do desenvolvimento de projetos e da orientação de 
alunos de graduação e pós-graduação, bem como atuando na 
disseminação de conhecimento.

Atribuições Detalhadas:
Desenvolver trabalhos de investigação científica, a partir 

de projetos liderados por docentes, com objetivos didático-
-científicos e de extensão.

Colaborar para o levantamento e na utilização dos ele-
mentos necessários ao desenvolvimento da pesquisa, bem 
como na publicação dos resultados obtidos para disseminar as 
descobertas científicas.

Auxiliar na orientação de alunos(as) de iniciação científica 
para elaboração de seus trabalhos e de alunos(as) de pós-
-graduação em suas dissertações e teses.

27/09 - Divulgação do resultado dos recursos contra a lista 
de inscritos(as) (DOE) e divulgação dos locais das provas (site) 
- Site da FUVEST e DOE

13/10 (a partir das 13h) - Realização da prova objetiva e da 
prova dissertativa - A definir

14/10 (até 12h) - Divulgação da prova objetiva e de seu 
gabarito e dos enunciados da prova dissertativa - Site da FUVEST

Das 12h de 14/10 às 12h de 16/10 - Período para interposi-
ção de recursos à prova objetiva e seu gabarito e aos enunciados 
da prova dissertativa - Site da FUVEST

Até 12h de 30/10 - Divulgação da análise dos recursos sobre 
a prova objetiva e os enunciados da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

06/11 - Divulgação das notas da prova objetiva - DOE
Das 12h de 06/11 às 12h de 08/11 - Período para inter-

posição de recursos sobre as notas da prova objetiva - Site da 
FUVEST

14/11 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova objetiva - DOE

14/11 - Divulgação dos(as) habilitados(as) a ter a prova 
dissertativa corrigida - DOE

10/12 - Divulgação das notas da prova dissertativa - DOE
Das 12h de 10/12 às 12h de 12/12 - Período para inter-

posição de recursos sobre as notas da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

20/12 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova dissertativa (DOE) e divulgação dos 
locais das provas práticas (site) - Site da FUVEST e DOE

De 06/01 a 24/01/2025 (local, data e horário a definir) - 
Realização da prova prática - A denifir

12/02 - Divulgação das notas da prova prática - DOE
Das 12h de 12/02 às 12h de 14/02 - Período para interposi-

ção de recursos sobre as notas da prova prática - Site da FUVEST
21/02 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 

sobre as notas da prova prática - DOE
25/02 - Publicação do resultado final/classificação – preli-

minar do concurso - DOE
Das 12h de 25/02 às 12h de 27/02 - Período para interposi-

ção de recursos contra o resultado final/classificação – prelimi-
nar do concurso - Site da FUVEST

a definir - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
contra o resultado final/classificação – preliminar do concurso 
- DOE

a definir (se necessário) - Perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) em lista especial 
- A denifir

a definir (se necessário) - Período para interposição de recur-
sos contra a decisão da perícia médica dos(as) candidatos(as) 
com deficiência aprovados(as) em lista especial - Site da FUVEST

a definir (se necessário) - Convocação dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas, 
aprovados(as) no concurso, para comparecimento perante banca 
de heteroidentificação ou apresentação de documentação - DOE

a definir (se necessário) - Período para interposição de 
recursos contra a decisão da banca de heteroidentificação ou 
contra a análise de documentação para os(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas 
aprovados(as) no concurso - Site da FUVEST

a definir - Divulgação do resultado final/classificação – defi-
nitivo do concurso, após análise da autodeclaração ou da docu-
mentação dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas, e da realização da perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) no concurso - DOE

a definir - Homologação do resultado final do concurso 
- DOE

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
As legislações devem ser consideradas com as alterações 

e atualizações vigentes até a data da publicação deste Edital 
de Abertura.

I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua 

portuguesa e inglesa, com base no programa descrito a seguir. A 
prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) 
de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, 
compreensão das estruturas da língua e conhecimentos lin-
guísticos na produção de textos que atendam aos requisitos de 
adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado 
em nível intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conhe-
cimentos que permitam a análise e a compreensão de textos 
de diferentes gêneros. As questões avaliam a capacidade do(a) 
candidato(a) em inferir e estabelecer relações entre textos e 
contextos, orações e frases.

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; 

marcas de textualidade (coesão, coerência e intertextualidade); 
reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos 
de diferentes gêneros e níveis de formalidade; emprego de ele-
mentos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e de outros elementos de sequenciação textual; tipos textuais: 
características específicas de cada tipo; textos literários e não 
literários; estrutura da frase (operações de deslocamento, substi-
tuição, modificação e correção); registros de linguagem; funções 
da linguagem; elementos dos atos de comunicação; estrutura e 
formação de palavras; formas de abreviação; classes de pala-
vras; aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais 
de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, 
advérbios, conjunções e interjeições; concordância e regência 
nominal e verbal; modalizadores; semântica (sentido próprio 
e figurado); antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos; 
figuras de linguagem; polissemia e ambiguidade; vocabulário 
(neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos e expres-
sões idiomáticas); ortografia e acentuação; pontuação.

2) Inglês (nível intermediário)
Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; 

tempos e modos verbais; preposições; conjunções; pronomes; 
advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções 
verbais; comparação; concordância nominal e verbal; formação 
e classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de subor-
dinação e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e 
indireto. Leitura e compreensão de tipos textuais diversos: reco-
nhecimento de informações específicas; capacidade de análise e 
síntese; inferência; reconhecimento de cognatos e falsos cogna-
tos; significação literal e contextual dos vocábulos e expressões; 
figuras de linguagem; elementos de coesão e coerência; forma-
ção de frases interrogativas e negativas, formulação de pedidos, 
propostas e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou 
de trechos de texto, reorganização da estrutura de orações e de 
períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e 
níveis de formalidade.

II. Conhecimentos gerais e atualidades
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abor-
dem, mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia: noções básicas de economia interna e 
internacional; situação política nacional e internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura no Brasil e no mundo; 
características das sociedades nacionais e relações contem-
porâneas; desenvolvimento científico e tecnológico mundial; 
meio ambiente; povos originários; mudanças climáticas; direitos 
humanos no Brasil e no mundo.

Bibliografia sugerida:
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das 

Letras, 2022.
HAN, Byung-Chul. No enxame: perspectivas do digital. 

Petrópolis: Vozes, 2019.
KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 

2022.

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) Cópia do registro ativo no Órgão Profissional (se profis-
são regulamentada);

n) Declaração de Acumulação de Cargo/Emprego/Função 
Pública;

o) Visto temporário ou permanente que faculte o exer-
cício de atividade remunerada no Brasil, caso candidato(a) 
estrangeiro(a);

p) Cópia do comprovante de conta bancária no Banco do 
Brasil.

18.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 
considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

18.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

18.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer à Área de Pes-
soal/Centro de Serviços Compartilhados em RH até o primeiro 
dia útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por 
sua aptidão, sob pena de ser considerado(a) desistente do con-
curso público, quando será cientificado(a), por escrito, da data 
fixada pela Unidade/Órgão para o início do exercício da função.

18.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro 
funcional da Universidade de São Paulo, a contratação e o 
início do exercício da função objeto do presente concurso 
público somente serão possíveis após a conclusão de aptidão 
em exame médico admissional e a apresentação de pedido de 
demissão relativo ao vigente contrato de trabalho ao Dirigente 
da Unidade/Órgão de lotação do(a) servidor(a), sendo que a 
nova contratação ocorrerá nas condições previstas neste Edital.

18.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) da 
Universidade de São Paulo, a contratação ficará condicionada 
à verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal/
Centro de Serviços Compartilhados em RH, não sendo efetivada 
caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003.

18.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

18.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

18.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

19. Das disposições finais
19.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

19.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

19.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

19.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

19.5. O(a) candidato(a) deverá manter seus dados atualiza-
dos no cadastro da FUVEST até a publicação da homologação 
do concurso. Após a homologação e durante todo o prazo de 
validade do concurso, os pedidos de atualização deverão ser 
submetidos ao Departamento de Recursos Humanos, pelo e-mail 
rhselecao@usp.br.

19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

19.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.

19.7.1. A FUVEST publicará, em momento oportuno, cópias 
das publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
seu website.

19.8. O período de validade deste concurso pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

19.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

19.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

19.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
19.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

19.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

19.14. Casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST.

ANEXO I
Data - Evento - Local
15/07 - Publicação do edital do concurso - Site da FUVEST 

e DOE
Das 12h de 22/07 às 12h de 24/07 - Período de solicitação 

de isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST
07/08 - Divulgação do resultado da análise dos pedidos de 

isenção/redução da taxa de inscrição - DOE
Das 12h de 07/08 às 12h de 09/08 - Período para inter-

posição de recursos sobre o resultado dos pedidos de isenção/
redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST

15/08 - Divulgação da análise dos recursos sobre os pedidos 
de isenção/redução da taxa de inscrição - DOE

Das 12h de 15/08 às 12h de 13/09 - Período de inscrição 
para o concurso - Site da FUVEST

13/09 - Data limite para pagamento da taxa - Rede bancária
18/09 - Publicação do Aviso de Inscrições Efetivadas (DOE) e 

disponibilização da situação individual das inscrições (site) - Site 
da FUVEST e DOE

De 12h de 18/09 às 12h de 20/09 - Período para interposi-
ção de recursos à lista de inscritos(as) - Site da FUVEST

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 15 de julho de 2024 às 05:06:42
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12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e de arguição 
do memorial (Peso 1).

12.6. As notas de todas as provas serão calculadas e divul-
gadas com cinco casas decimais após a vírgula, salvo o disposto 
no item 11.4.

13. Da prestação das provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas nas 

cidades de Ribeirão Preto e São Paulo, concomitantemente, 
sendo que os(as) candidatos(as) deverão comparecer ao local da 
prova publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 
04 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos, das 13h00 às 17h30 do 
dia 13/10/2024.

13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 
gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

13.2. A prova de arguição do memorial será realizada 
exclusivamente na cidade de São Paulo, sendo que os(as) 
candidatos(as) deverão comparecer ao local da prova publicado 
no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.2.1. A prova de arguição de memorial terá duração 
máxima de 01 (uma) hora, em data a ser definida, entre os dias 
06 e 24/01/2025, em horário a ser previamente anunciado na 
“Área do Candidato”.

13.3. Os enunciados e o gabarito das questões de múltipla 
escolha e os enunciados das questões dissertativas serão divul-
gados no dia 14/10/2024 até as 12h, exclusivamente através do 
site www.fuvest.br.

13.4.Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão 
atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.5. A convocação para as provas será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os(as) 
candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concur-
so público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.6. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais 
designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador 
e régua transparente) e documento de identificação com foto. 
Será aceita a apresentação, na porta da sala, de documento 
digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que 
o(a) candidato(a) entrar na sala.

13.7. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário 
constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para 
Prova.

13.8. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova deter-
minado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação 
para Prova.

13.9. O início das provas objetiva e dissertativa será decla-
rado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala 
de prova, respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

13.10. Ao término das provas objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 
mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 
candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de 
prova com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.11. As provas serão realizadas nas cidades previstas nos 
itens 13.1 e 13.2, e a FUVEST indicará os locais da aplicação das 
provas, nos quais serão cumpridas todas as normas de seguran-
ça de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.12. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qual-
quer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. 
Durante a realização da prova, caberá ao(à) candidato(a) con-
trolar o tempo disponível, com base apenas nas informações de 
tempo fornecidas pela organização da prova.

13.13. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

13.14. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de 
provas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens 
serão preservadas na forma da lei.

13.15. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.16. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em decorrência de afastamento de 
candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo.

13.17. Será excluído(a) do concurso público o(a) 
candidato(a) que, além das demais hipóteses previstas neste 
Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para Prova, não se admi-
tindo qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas objetiva, dissertativa e de 
arguição de memorial, seja qual for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;
d) não apresentar documento com foto que bem o(a) 

identifique;
e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de aplicação das provas objetiva e 

dissertativa antes de decorridas 02 (duas) horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 
telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas 
e fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo 
a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica 
ou anotação ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo 
de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordena-

dores de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.18. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer 

equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), 
os quais deverão permanecer dentro da embalagem lacrada 
durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas.

13.19. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realiza-
ção das provas, deverá apresentar a justificativa médica no ato 
de inscrição ou via FALE CONOSCO, previamente à data do con-
curso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após 
análise. O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá 
ser excluído(a) deste concurso público.

NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário(a), 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

11.4. Os cálculos a que se referem os itens 11.2 e 11.3 
devem considerar duas casas decimais, e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

11.5. A pontuação diferenciada (PD) prevista nos itens 
11.2 e 11.3 aplica-se a todos(as) os(as) beneficiários(as) 
habilitados(as), ou seja, aos(às) que tenham atingido o desem-
penho mínimo estabelecido no Edital do certame, considerada, 
para este último fim, a nota simples.

11.6. Na inexistência de candidatos(as) beneficiários(as) da 
pontuação diferenciada entre os(as) habilitados(as), não será 
calculada a pontuação diferenciada.

11.7. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

11.8. Para que faça jus à pontuação diferenciada a 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) 
candidato(a) deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracte-
rizem como negro(a), de cor preta ou parda.

11.8.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita por 
todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à con-
firmação por meio de verificação pela Comissão de Heteroidenti-
ficação, nos termos de Edital específico e antes da homologação 
do resultado do concurso público, e será realizada em três etapas:

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as), autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou 
parda, optantes pela pontuação diferenciada;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações 
consideradas inconclusivas na etapa fotográficas serão 
convocados(as) por e-mail e com pelo menos 24h de antecedên-
cia, para etapa virtual, via aplicativo ou programa de videocha-
mada, para reafirmação da autodeclaração de pertença racial;

III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a 
autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e haja 
apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, conforme 
disposto no item 11.10, de recurso pelo(a) candidato(a).

11.9. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da 
Comissão de Verificação, nos termos de Edital específico e antes 
da homologação do resultado do concurso público, quando será 
apresentada a seguinte documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – 
RANI próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus 
genitores, conforme regula o §4º do artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações em 
eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candidata/famí-
lia expedido pela unidade básica de saúde no qual conste a ano-
tação ou informação de que a pessoa candidata/familiar pertence 
a grupo indígena acompanhado de uma das duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

11.9.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá admi-
tir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como 
indígena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração 
de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideran-
ças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da lei.

11.10. O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso con-
tra o resultado da análise de sua autodeclaração como preto(a), 
pardo(a) e indígena deverá encaminhá-lo exclusivamente no site 
da FUVEST (www.fuvest.br), via FALE CONOSCO, selecionando o 
assunto “Recursos do Resultado da Análise de Autodeclaração 
como PPI”. Não serão considerados recursos intempestivos ou 
encaminhados por canal diferente do indicado neste item.

11.11. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a), após etapa recursal, será 
eliminado(a) do concurso e, se houver sido nomeado(a) ou 
contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 
cargo ou emprego público, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cíveis e criminais cabíveis.

11.12. Após a conclusão da etapa relacionada à análise da 
autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas aprovados(as), será publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo o resultado definitivo do concurso, com 
a indicação do nome completo, do número de Cadastro de 
Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) 
candidatos(as) mantidos(as) no presente concurso.

12. Das provas
12.1. O concurso público constará de três fases:
a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), 

com 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes 
áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão ao mínimo de 5 e ao máximo 
de 9% da prova:

• Conhecimentos em Normativas da USP;
• Conhecimentos Gerais e Atualidades.
Área que corresponderá ao mínimo de 10 e ao máximo de 

18% da prova:
• Conhecimentos em Matemática.
Área que corresponderá ao mínimo de 20 e ao máximo de 

25% da prova:
• Conhecimentos em Linguagens.
Área que corresponderá ao mínimo de 45 e ao máximo de 

55% da prova:
• Conhecimentos Específicos na Área de Especialidade 

do Edital.
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classificatória), 

compreendendo a elaboração de 01 (um) texto que procure 
dar resposta a uma situação-problema proposta pela Banca 
Examinadora.

c) 3ª fase - Prova de arguição de memorial (eliminatória e 
classificatória), compreendendo um diálogo com a Banca Exa-
minadora a respeito de seu percurso formativo e da pertinência 
desta formação com a área de atuação específica do laboratório 
para o qual a vaga está alocada.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as), observados, ainda, os critérios do item 12.3 
do presente Edital.

12.1.2. Na prova dissertativa, serão eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as).

12.1.3. Na prova de arguição de memorial, serão 
eliminados(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior 
a 05 (cinco) pontos, independentemente da posição em que 
estiverem classificados(as).

12.2 As provas objetiva, dissertativa e de arguição do 
memorial versarão sobre os programas constantes do Anexo 
II deste Edital.

12.3. As 60 (sessenta) questões da prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz 
da questão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais 
apenas 01 (uma) é correta, e serão convertidas para uma escala 
de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão 
classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos, e serão eliminados(as) todos(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) 
classificado(a) na posição correspondente a dez vezes o número 
total de vagas previstas, desde que tenham obtido nota igual ou 
superior a 05 (cinco) pontos.

9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 
ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, 
tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, 
reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e 
do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada.

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está 
sujeito(a) às mesmas restrições da candidata, ou seja, não 
poderá se comunicar com a candidata, exceto no momento da 
amamentação, não poderá portar celular, relógio, qualquer outro 
equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios das 
condições específicas após o encerramento da inscrição no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos auto-
maticamente todos os pedidos dos(as) candidatos(as) que não 
tiverem enviado eletronicamente os documentos comprobató-
rios. O(a) candidato(a) que não anexar os documentos compro-
batórios ou que tiver sua solicitação de condições específicas 
indeferida deverá realizar a prova nas mesmas condições dos(as) 
demais candidatos(as).

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva 
inicial de 00 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei Estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei Estadual nº 16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período 
de inscrição de 15/08/2024 a 13/09/2024, deve o(a) candidato(a) 
com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área 
do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente (emitido 
após 01/01/2023) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) 
deficiência(s), com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a 
provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguarda-
das as condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 
59.591/2013, participará do concurso em igualdade de condições 
com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, à nota 
mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado(a) pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitante-
mente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

10.8. Não havendo candidatos(as) com deficiência 
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) compatível(is) com as 
atribuições da função, as vagas a eles(as) reservadas serão pre-
enchidas por candidatos(as) aprovados(as) constantes da lista 
geral (ampla concorrência), observada a ordem de classificação.

10.9. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados(as) deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, 
realizada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para veri-
ficação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo ou emprego.

10.10. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse(a) poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apre-
sentar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, 
profissional de sua confiança para participar da junta multipro-
fissional que irá realizar a nova perícia.

10.11.1. O(A) candidato(a) que desejar interpor pedido de 
reconsideração contra o resultado da perícia médica deverá 
encaminhá-lo exclusivamente no site da FUVEST (www.fuvest.
br), via FALE CONOSCO, selecionando o assunto “Recursos do 
Resultado da Perícia Médica”. Não serão considerados pedidos 
intempestivos ou encaminhados por canal diferente do indicado 
neste item.

10.12. A junta multiprofissional deverá apresentar con-
clusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame.

10.13. Após a conclusão da etapa relacionada à perícia 
médica dos(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) 
em lista especial, será publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo o resultado definitivo do concurso, com a indicação 
do nome completo, do número de Cadastro de Pessoa Física 
(C.P.F.), da nota final e da classificação dos(as) candidatos(as) 
mantidos(as) nesta listagem.

10.14. Considerando as vagas existentes, e as que vierem a 
surgir, a 5ª (quinta) vaga deste concurso público será provida por 
um(a) candidato(a) com deficiência, nos termos do artigo 7º do 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, com a redação determinada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014.

10.15. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) com defici-
ência deverá indicar a cidade onde pretende realizar a perícia 
médica necessária para fins de homologação do concurso.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, os(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indí-
genas terão direito à pontuação diferenciada.

11.1.1. Considera-se para fins de pontuação diferencia-
da de pessoa autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) 
candidatos(as) das etnias indígenas no Brasil, conforme Resolu-
ção COIP nº 8.587/2024.

11.2. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos(as), pardos(as) e indígenas, em todas as fases 
do concurso público, é:

PD = (MCA – MCPPI)/MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos(as) os(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) ou indígenas que manifestaram interesse 
em participar da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
inabilitados(as), ou seja, os(as) que não atingiram a pontuação 
mínima referida neste Edital. Entende-se por “ampla concorrên-
cia” todos(as) os(as) candidatos(as) que pontuaram e que não 
se declararam como pretos(as), pardos(as) ou indígenas e aque-
les que, tendo se declarado pretos(as), pardos(as) ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
que não atingiram a pontuação mínima referida neste Edital.

11.3. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos(as), pardos(as) e indígenas, em cada 
fase do concurso público, é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do(a) candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em Edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do(a) candidato(a).

7.10.1. O requerimento para uso de nome social será com-
partilhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, 
para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra 
por qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos 
do item 7.3. deste Edital.

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da 
taxa forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo 
devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importân-
cia paga extemporaneamente.

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que se 
encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se 
responsabilizam por inscrições via Internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no dia 18/09/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
Aviso de Inscrição com as informações referentes às inscrições 
efetivadas. A situação individual de inscrição será disponibiliza-
da na “Área do Candidato” no site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.15.1. Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou 
pessoa autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas será divulgada separadamente no mesmo dia e local 
constantes no item 7.15.

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por 
meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://
app.fuvest.br/faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A 
FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da 

FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrô-
nica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação 
socioeconômica, conforme o caso. O período para solicitação 
será das 12h00 (meio-dia) de 22/07/2024 até as 12h00 (meio-
-dia) de 24/07/2024.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para 
candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 
12.147, de 12 de dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que 
comprovar a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 
12 (doze) meses (entre 22/07/2023 e 21/07/2024).

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos 
termos da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.824,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para faze-
rem jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preen-
cher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), 
conforme Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expe-
dida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta indi-
vidual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho(a)) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses 
de junho ou julho de 2024, valendo como comprovante um dos 
documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do(a) empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades infor-
mais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
nome, atividade que desenvolve, local onde a executa, telefone, 
há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola 
ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: 
nome, endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário 
ou declaração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende 
da renda declarada.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução do 
valor da taxa de inscrição, será publicada a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br), e o resultado individual será 
disponibilizado na “Área do Candidato” no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
isenção ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos 
deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das 
inscrições estabelecido no item 7.1.

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da 
taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabe-
lecido no item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessida-
de de recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam 
recursos específicos para a realização da prova deverá cumprir, 
no período de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os 
recursos necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as 
instruções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitido após 01/11/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Interna-

cional de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação 
Internacional de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a 
realização da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o 

carimbo do médico, com o respectivo CRM.
9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 

especialistas da FUVEST.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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2) Inglês (nível intermediário)
Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; 

tempos e modos verbais; preposições; conjunções; pronomes; 
advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções 
verbais; comparação; concordância nominal e verbal; formação 
e classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de subor-
dinação e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e 
indireto. Leitura e compreensão de tipos textuais diversos: reco-
nhecimento de informações específicas; capacidade de análise e 
síntese; inferência; reconhecimento de cognatos e falsos cogna-
tos; significação literal e contextual dos vocábulos e expressões; 
figuras de linguagem; elementos de coesão e coerência; forma-
ção de frases interrogativas e negativas, formulação de pedidos, 
propostas e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou 
de trechos de texto, reorganização da estrutura de orações e de 
períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e 
níveis de formalidade.

II. Conhecimentos gerais e atualidades
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abor-
dem, mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia: noções básicas de economia interna e 
internacional; situação política nacional e internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura no Brasil e no mundo; 
características das sociedades nacionais e relações contem-
porâneas; desenvolvimento científico e tecnológico mundial; 
meio ambiente; povos originários; mudanças climáticas; direitos 
humanos no Brasil e no mundo.

Bibliografia sugerida
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das 

Letras, 2022.
HAN, Byung-Chul. No enxame: perspectivas do digital. 

Petrópolis: Vozes, 2019.
KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 

2022.
III. Conhecimentos em normativas da USP:
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham noções básicas 

de Direito que permitam a análise e a apresentação de soluções 
para situações-problema de diferentes naturezas. Em particular, 
espera-se o conhecimento do Estatuto e do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, bem como de seu Código de Ética.

Programa:
A USP e a sociedade: o funcionamento da USP, englobando 

principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do desen-
volvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua relação 
com a sociedade contemporânea.

Estatuto, Regimento Geral e Código de Ética da Universi-
dade de São Paulo:

Resolução nº 3.461/1988 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3461-de-7-de-
-outubro-de-1988), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 3.745/1990 (disponível em: https://leginf.
usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3745-de-19-de-
-outubro-de-1990), com as alterações vigentes até a publicação 
do Edital;

Resolução nº 4.871/2001 (disponível em: https://leginf.usp.
br/?resolucao=resolucao-no-4871-de-22-de-outubro-de-2001), 
com as alterações vigentes até a publicação do Edital.

IV. Conhecimentos em matemática
Os(As) candidatos(as) devem compreender conceitos de 

matemática em nível de Ensino Médio e saber aplicá-los em 
diferentes contextos que envolvam esses conteúdos. Isso pres-
supõe o conhecimento da linguagem matemática básica, de seus 
conceitos e procedimentos fundamentais; o domínio básico de 
ferramentas matemáticas; a capacidade de raciocínio, sem se 
limitar à memorização de fórmulas; a capacidade de identificar 
situações-problema, bem como de selecionar, organizar e tratar 
os dados necessários para sua resolução, além de interpretar os 
resultados obtidos.

Programa:
Sistemas numéricos: divisibilidade e fatoração de números 

inteiros, números racionais e reais; potências e raízes; valor rela-
tivo e absoluto; funções polinomiais do 1º e 2º graus; funções 
trigonométricas; funções exponenciais e logarítmicas; gráficos, 
equações e inequações; progressões aritméticas e geométricas; 
análise combinatória; problemas de contagem; análise de dados 
(representações gráficas, diagramas, tabelas); médias aritméti-
cas, ponderadas e geométricas; porcentagem; regra de três; juros 
simples e compostos; probabilidade; cálculo de comprimentos; 
distâncias; perímetros; áreas e volumes; raciocínio lógico; noções 
de estatística.

V. Conhecimentos específicos na Área de Especialidade 
do Edital

V.1. Conhecimentos em botânica
Programa:
1. Fundamentos de Sistemática Vegetal: classificação e 

nomenclatura taxonômica; diversidade morfológica dos grandes 
grupos vegetais: algas vermelhas e verdes, musgos e hepáticas, 
licófitas, monilófitas (samambaias), gimnospermas e angios-
permas (magnoliídeas, monocotiledôneas, e eudicotiledôneas 
rosídeas e asterídeas).

2. Técnicas de museologia botânica: coleta, preparação 
e identificação de amostras de herbário e de suas coleções 
acessórias (xiloteca, carpoteca, laminoteca, coleção em meio 
líquido, coleção de tecidos para DNA); curadoria de coleções: 
organização e métodos de conservação das coleções de herbá-
rio, segundo critérios apropriados de catalogação, manutenção 
e divulgação de dados; controle de empréstimos e doações de 
exemplares entre museus; formas de atualização continuada das 
identificações científicas dos espécimes.

3. Elaboração e atualização de bancos de dados dos espéci-
mes de herbário (exsicatas, madeiras, lâminas histológicas etc.), 
e gestão da informatização, digitalização e georreferenciamento 
dos registros, e de sua disponibilização em repositórios virtuais.

4. Fundamentos de investigação científica relacionada a 
vultosos dados inerentes às coleções museológicas (bigdata), 
especialmente análises espaço-temporais e ecológicas e bioge-
ográficas que contribuem com avanços na Taxonomia Vegetal e 
com iniciativas de conservação e manejo de vegetação.

5. Fundamentos de informática para herbário: Pacotes 
Microsoft Office® e Adobe Creative Suite® e ambiente R; 
padrão Darwin Core (DwC); Ecological Metadat Language (EML); 
noções de métodos de Inteligência Artificial e Aprendizado de 
Máquina com enfoque nas aplicações em Biologia, por exemplo 
o algoritmo LeafMachine; fundamentos de programação Python 
e de pacotes para tratar grandes volumes de dados e proces-
samento de IA.

V.2. Conhecimentos em biologia
Programa:
1. Evolução: Teoria sintética da evolução: seleção natural, 

pressão seletiva e variabilidade. Origem de variabilidade: muta-
ção, reprodução sexuada e recombinação gênica.

2. Biologia Celular e Genética: Membrana plasmática e a 
interação da célula com o meio. Organização básica de células 
procarióticas e eucarióticas. Metabolismo energético das células 
(fotossíntese, respiração aeróbica e fermentação). Funções das 
organelas celulares (mitocôndria, plastos, vacúolo, ribossomos, 
lisossomos). Divisão celular. Ciclo celular e sua regulação. Dife-
renciação celular. Estrutura do DNA. Código genético e síntese 
de proteínas. Manipulação do DNA. Relação entre DNA, genes e 
cromossomos. Conceito de gene e de alelo. Padrões de Herança 
Mendeliana; Ação genica, Heranças autossômicas e ligadas ao 
sexo. Alterações cromossômicas, genética e doenças. Conceitos 
em genética de populações e epigenética. Questões éticas, 
morais, ecológicas e econômicas envolvidas no uso de técnicas 
de manipulação de DNA.

19.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

19.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

19.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
19.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

19.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

19.14. Casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST.

ANEXO I
Data - Evento - Local
15/07 - Publicação do edital do concurso - Site da FUVEST 

e DOE
Das 12h de 22/07 às 12h de 24/07 - Período de solicitação 

de isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST
07/08 - Divulgação do resultado da análise dos pedidos de 

isenção/redução da taxa de inscrição - DOE
Das 12h de 07/08 às 12h de 09/08 - Período para interpo-

sição de recursos sobre o resultado da análise dos pedidos de 
isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST

15/08 - Divulgação da análise dos recursos sobre os pedidos 
de isenção/redução da taxa de inscrição - DOE

Das 12h de 15/08 às 12h de 13/09 - Período de inscrição 
para o concurso - Site da FUVEST

13/09 - Data limite para pagamento da taxa - Rede bancária
18/09 - Publicação do Aviso de Inscrições Efetivadas (DOE) e 

disponibilização da situação individual das inscrições (site) - Site 
da FUVEST e DOE

De 12h de 18/09 às 12h de 20/09 - Período para interposi-
ção de recursos à lista de inscritos(as) - Site da FUVEST

27/09 - Divulgação do resultado dos recursos contra a lista 
de inscritos(as) (DOE) e divulgação dos locais das provas (site) 
- Site da FUVEST e DOE

13/10 (a partir das 13h) - Realização da prova objetiva e da 
prova dissertativa - A definir

14/10 (até 12h) - Divulgação da prova objetiva e de seu 
gabarito e dos enunciados da prova dissertativa - Site da FUVEST

Das 12h de 14/10 às 12h de 16/10 - Período para interposi-
ção de recursos à prova objetiva e seu gabarito e aos enunciados 
da prova dissertativa - Site da FUVEST

Até 12h de 30/10 - Divulgação da análise dos recursos sobre 
a prova objetiva e os enunciados da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

06/11 - Divulgação das notas da prova objetiva - DOE
Das 12h de 06/11 às 12h de 08/11 - Período para inter-

posição de recursos sobre as notas da prova objetiva - Site da 
FUVEST

14/11 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova objetiva - DOE

14/11 - Divulgação dos(as) habilitados(as) a ter a prova 
dissertativa corrigida - DOE

10/12 - Divulgação das notas da prova dissertativa - DOE
Das 12h de 10/12 às 12h de 12/12 - Período para inter-

posição de recursos sobre as notas da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

20/12 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova dissertativa (DOE) e divulgação dos 
locais das provas de arguição de memorial (site) - Site da 
FUVEST e DOE

De 06/01 a 24/01/2025 (local, data e horário a definir) - 
Realização da prova de arguição de memorial

12/02 - Divulgação das notas da prova de arguição de 
memorial - DOE

Das 12h de 12/02 às 12h de 14/02 - Período para inter-
posição de recursos sobre as notas da prova de arguição de 
memorial - Site da FUVEST

21/02 - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova de arguição de memorial - DOE

25/02 - Publicação do resultado final/classificação – preli-
minar do concurso - DOE

Das 12h de 25/02 às 12h de 27/02 - Período para interposi-
ção de recursos contra o resultado final/classificação – prelimi-
nar do concurso - Site da FUVEST

a definir - Divulgação do resultado da análise dos recursos 
contra o resultado final/classificação – preliminar do concurso 
- DOE

a definir (se necessário) - Perícia médica dos(as) 
candidatos(as) com deficiência aprovados(as) em lista especial 
- A definir

a definir (se necessário) - Período para interposição de recur-
sos contra a decisão da perícia médica dos(as) candidatos(as) 
com deficiência aprovados(as) em lista especial - Site da FUVEST

a definir (se necessário) - Convocação dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas, 
aprovados(as) no concurso, para comparecimento perante banca 
de heteroidentificação ou apresentação de documentação - DOE

a definir (se necessário) - Período para interposição de 
recursos contra a decisão da banca de heteroidentificação ou 
contra a análise de documentação para os(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas 
aprovados(as) no concurso - Site da FUVEST

a definir - Divulgação do resultado final/classificação – defi-
nitivo do concurso - DOE

a definir - Homologação do resultado final do concurso 
- DOE

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
As legislações devem ser consideradas com as alterações 

e atualizações vigentes até a data da publicação deste Edital 
de Abertura.

I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua 

portuguesa e inglesa, com base no programa descrito a seguir. A 
prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) 
de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, 
compreensão das estruturas da língua e conhecimentos lin-
guísticos na produção de textos que atendam aos requisitos de 
adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado 
em nível intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conhe-
cimentos que permitam a análise e a compreensão de textos 
de diferentes gêneros. As questões avaliam a capacidade do(a) 
candidato(a) em inferir e estabelecer relações entre textos e 
contextos, orações e frases.

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; 

marcas de textualidade (coesão, coerência e intertextualidade); 
reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos 
de diferentes gêneros e níveis de formalidade; emprego de ele-
mentos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e de outros elementos de sequenciação textual; tipos textuais: 
características específicas de cada tipo; textos literários e não 
literários; estrutura da frase (operações de deslocamento, substi-
tuição, modificação e correção); registros de linguagem; funções 
da linguagem; elementos dos atos de comunicação; estrutura e 
formação de palavras; formas de abreviação; classes de pala-
vras; aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais 
de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, 
advérbios, conjunções e interjeições; concordância e regência 
nominal e verbal; modalizadores; semântica (sentido próprio 
e figurado); antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos; 
figuras de linguagem; polissemia e ambiguidade; vocabulário 
(neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos e expres-
sões idiomáticas); ortografia e acentuação; pontuação.

17. Da validade
17.1.O concurso público terá validade de 02 (dois) anos a 

contar da data da publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

18. Da admissão
18.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

18.1.1 A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência das cidades indicadas no ato da ins-
crição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido 
escolhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a), 
bem como a alternância entre a lista de ampla concorrência e a 
lista de candidatos(as) com deficiência.

18.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 
de ser considerado(a) desistente do concurso público, a docu-
mentação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) Cópia do registro ativo no Órgão Profissional (se profis-
são regulamentada);

n) Declaração de Acumulação de Cargo/Emprego/Função 
Pública;

o) Visto temporário ou permanente que faculte o exer-
cício de atividade remunerada no Brasil, caso candidato(a) 
estrangeiro(a);

p) Cópia do comprovante de conta bancária no Banco do 
Brasil.

18.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 
considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

18.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

18.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer à Área de Pes-
soal/Centro de Serviços Compartilhados em RH até o primeiro 
dia útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por 
sua aptidão, sob pena de ser considerado(a) desistente do con-
curso público, quando será cientificado(a), por escrito, da data 
fixada pela Unidade/Órgão para o início do exercício da função.

18.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro 
funcional da Universidade de São Paulo, a contratação e o 
início do exercício da função objeto do presente concurso 
público somente serão possíveis após a conclusão de aptidão 
em exame médico admissional e a apresentação de pedido de 
demissão relativo ao vigente contrato de trabalho ao Dirigente 
da Unidade/Órgão de lotação do(a) servidor(a), sendo que a 
nova contratação ocorrerá nas condições previstas neste Edital.

18.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) da 
Universidade de São Paulo, a contratação ficará condicionada 
à verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal/
Centro de Serviços Compartilhados em RH, não sendo efetivada 
caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003.

18.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

18.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

18.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

19. Das disposições finais
19.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

19.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

19.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

19.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

19.5. O(a) candidato(a) deverá manter seus dados atualiza-
dos no cadastro da FUVEST até a publicação da homologação do 
concurso. Após a homologação e durante todo o prazo de vali-
dade do concurso, os pedidos de atualização de dados deverão 
ser submetidos ao Departamento de Recursos Humanos, pelo 
e-mail rhselecao@usp.br.

19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

19.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.

19.7.1. A FUVEST publicará, em momento oportuno, cópias 
das publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
seu website.

19.8. O período de validade deste concurso pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

13.20. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados 
no item 13.18, que não couberem na embalagem, deverão ser 
acomodados no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, 
onde deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das Provas
14.1. As provas objetiva, dissertativa e de arguição de 

memorial serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez) 
pontos.

14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 
objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as 
questões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro 
instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul 
ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considera-
dos o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento 
do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical, bem como a precisão da linguagem técnica.

14.5. Na avaliação da prova de arguição de memorial, 
serão considerados o percurso formativo do(a) candidato(a) e 
a pertinência de sua formação e de seus conhecimentos com a 
área de atuação do laboratório a que a vaga estiver destinada.

15. Da classificação
15.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos.

15.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 
examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

15.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

15.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão, haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

15.1.4. Cada candidato(a) receberá 03 (três) notas na prova 
de arguição de memorial, atribuídas pelos(as) examinadores(as) 
de modo independente, das quais será extraída uma média 
simples, que será a nota da prova de arguição de memorial.

15.1.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1), dissertativa (Peso 1) e de arguição 
de memorial (Peso 1).

15.2. A nota das provas será publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo com a indicação do nome dos(as) 
candidatos(as) em ordem alfabética.

15.3. A publicação do resultado de cada etapa do presen-
te concurso público será feita em duas listas: (i) a primeira, 
geral, de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) 
os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) com 
deficiência, com pontuação para figurar na listagem de ampla 
concorrência, e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas, considerada a pontuação diferenciada; e (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
com deficiência.

15.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, arti-
go 2º, §1º, item 2, e artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) específica(s) 
de candidatos(as) com deficiência em cada etapa do concurso 
deverá respeitar a proporcionalidade de 5% (cinco por cento) do 
número de candidatos(as) considerados(as) habilitados(as) da 
listagem de ampla concorrência, respeitando-se a nota mínima 
e critérios de classificação do item 15.1.

15.4.A(s) lista(s) mencionada(s) no item anterior será(ão) 
publicada(s) no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indi-
cação do nome dos(as) candidatos(as), do número do Cadastro 
de Pessoa Física (C.P.F.), da nota final e da classificação.

15.5.Em caso de igualdade da nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1º/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) 2º maior nota na prova de arguição de memorial;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior nota na prova dissertativa;
e) 5º maior idade;
f) 6º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

15.6. Para que o item de desempate previsto na letra f) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

16. Dos recursos
16.1.O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva, dissertativa e de argui-
ção de memorial;

f) o resultado final/classificação – preliminar do concurso.
16.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 

definidos pela Banca Examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

16.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no Anexo I deste Edital.

16.2.1. Os recursos previstos no presente Edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

16.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

16.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 16.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

16.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 16.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

16.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão de 
nota após a publicação do Resultado Final/Classificação – Defi-
nitivo no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 15 de julho de 2024 às 05:06:42
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 CENTRO DE BIOLOGIA MARINHA
 Centro de Biologia Marinha
Edital CEBIMar/005/2024
Concurso público para provimento de um cargo na cate-

goria de Professor Titular, na área de conhecimento “Biologia 
Marinha”, junto à Divisão de Ensino e Pesquisa do Centro de 
Biologia Marinha da Universidade de São Paulo, conforme Edital 
CEBIMar/004/2023, publicado no D.O.E de 18/10/2023.

A Egrégia Congregação do Instituto de Biociências da USP, 
em sua 493ª reunião ordinária realizada no dia 28/06/2024, 
APROVOU os pedidos de inscrição dos candidatos: Augusto 
Alberto Valero Flores e José Roberto Machado Cunha da 
Silva, inscritos no concurso público para o provimento 01 
(um) cargo de Professor Titular, referência MS-6, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/
cargo nº 1028090, junto à Divisão de Ensino e Pesquisa, na 
área de conhecimento “Biologia Marinha”, conforme Edital 
CEBIMar/004/2023 de abertura de inscrições, publicado no 
D.O.E. de 18/10/2023.

A Congregação também decidiu que a Comissão Julgadora 
será composta por cinco docentes externos ao CEBIMar. A 
Congregação indicou a seguinte Comissão Julgadora: Titulares: 
Taran Grant, Professor Titular da Universidade de São Paulo – IB/
USP; Renato Crespo Pereira Professor Adjunto da Universidade 
Federal Fluminense - UFF; Gustavo Quevedo Romero, Professor 
Titular da Universidade Estadual de Campinas – IB/UNICAMP; 
Mariana Cabral de Oliveira, Professor Titular da Universidade 
de São Paulo – IB/USP; Tiana Kohlsdorf, Professor Titular da Uni-
versidade de São Paulo – FFCLRP/USP. Suplentes: Abílio Soares 
Gomes, Professor Titular da Universidade Federal Fluminense 
- UFF; Carlos Arturo Navas Iannini, Professor Titular da Universi-
dade de São Paulo – IB/USP; Clovis Barreira e Castro, Professor 
Titular da Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ; Mario 
Cesar Cardoso de Pinna, Professor Titular da Universidade de 
São Paulo – MZ/USP; André Victor Lucci Freitas, Professor Titular 
da Universidade Estadual de Campinas – IB/UNICAMP; Paulo 
Yukio Gomes Sumida, Professor Titular da Universidade de São 
Paulo – IO/USP; Carolina Arruda de Oliveira Freire, Professor 
Titular da Universidade Federal do Paraná – UFPR; Marie-Anne 
Van Sluys, Professora Titular da Universidade de São Paulo – IB/
USP; Michel Michaelovitch de Mahiques, Professor titular da 
Universidade de São Paulo – IO/USP; Vera Nisaka Solferini, 
Professor Titular da Universidade Estadual de Campinas – IB/
UNICAMP; Dalton de Souza Amorim, Professor Associado MS5 
da Universidade de São Paulo – FFCLRP/USP; Ricardo Pinto da 
Rocha, Professor titular da Universidade de São Paulo – IB/USP; 
Ricardo Macedo Corrêa e Castro, Professor Titular da Universida-
de de São Paulo – FFCLRP/USP; Alexander Turra, Professor Titular 
da Universidade de São Paulo, IO/USP.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
  ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
 EDITAL EACH/ATAc 57/2024
Terá início no dia 19 de agosto de 2024, segunda-feira, às 

08h30, na Sala da Congregação da Escola de Artes, Ciências 
e Humanidades (prédio da Administração, Rua Arlindo Bettio, 
1000 - Ermelino Matarazzo - São Paulo/SP), o concurso público 
de títulos e provas para provimento de um cargo de Professor 
Doutor, referência MS-3, na ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES, área: Sistemas de Informação, especialidade 
Fundamentos Teóricos da Computação, nos termos do Edital 
EACH/ATAc 007/2024, publicado no D.O.E de 26.02.2024. Estão 
inscritos no referido concurso os candidatos: Fernando Souza de 
Almeida; Mituhiro Fukuda; Felipe Santos da Silva; João Pacheco 
Bicudo Cabral de Mello; Mariana Antonia Aguiar Furucho. A 
Comissão Julgadora está assim constituída: Camilo Rodrigues 
Neto (Presidente - EACH); Marcelo de Souza Lauretto (Fernando 
Fagundes Ferreira (FFCLRP-USP); Cléver Ricardo Guareis de 
Farias (FFCLRP-USP) e Christiane Neme Campos (UNICAMP).

  ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 EDITAL EACH/ATAc 058/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (um) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO CURSO DE OBSTETRÍCIA 
DA ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES DA UNIVER-
SIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Escola de Artes, Ciências e Humanidades da 
Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido pela Congregação em sessão 
ordinária realizada em 12/03/2024, estarão abertas, pelo prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias, (observar o Regimento da Unida-
de), com início às 8 horas (horário de Brasília) do dia 16/07/2024 
e término às 16 horas (horário de Brasília) do dia 30/08/2024, 
as inscrições ao concurso público de títulos e provas para 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 1245171, com o salário de R$ 15.498,97 
(referência de maio/2024), junto ao Curso de Obstetrícia, na 
especialidade Assistir e Cuidar em Obstetrícia, nos termos do 
art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

Disciplinas:
ACH5015 - Assistência à mulher na família e na comuni-

dade;
ACH5036 - Assistência à mulher no pré-natal e pós-parto;
ACH5006 - Assistência ao recém-nascido e lactente;
ACH5038 - Assistência às urgências e emergências;
ACH5027 - Estágio curricular integrado I;
ACH5028 - Estágio curricular integrado II;
ACH5019 - Estágio curricular integrado III;
ACH5049 - Estágio curricular integrado IV;
ACH5016 - Assistência à mulher em risco obstétrico;
ACH5067 - Assistência perioperatória;
ACH5037 - Assistência à mulher no parto;
ACH8632 - Fundamentação do processo de cuidar I;
ACH5033 - Fundamentação do processo de cuidar II;
ACH0041 - Resolução de problemas I;
ACH0042 - Resolução de problemas II;
ACH0102 - Psicologia, educação e temas contemporâneos.
Programa:
1. Práticas e modelos de atenção à saúde materna e neona-

tal baseados em evidências científicas.
2. Práticas de atenção ao pré-natal baseadas em evidências 

científicas.
3. Práticas de atenção ao parto baseadas em evidências 

científicas.
4. Práticas de atenção à mulher e ao recém-nascido no 

período pós-parto baseadas em evidências científicas.
5. Práticas de atenção ao risco obstétrico e neonatal basea-

das em evidências científicas.
6. Políticas públicas e programas para a saúde materna e 

neonatal.
7. Assistência centrada na mulher e na família durante o 

processo parto e nascimento.
8. Assistência às urgências e emergências obstétricas e 

reanimação neonatal.
9. Programas e ações de assistência à saúde materna e 

perinatal no contexto da família e comunidade.
10. Direitos sexuais e reprodutivos na atenção à saúde das 

mulheres.
11. Direitos sexuais e reprodutivos na atenção às mulheres 

em situação de violência.
12. Assistência perioperatória em obstetrícia e cuidados 

essenciais com base em evidência científica.
13. Fundamentos do processo do cuidar na saúde da mulher 

e neonato.
14. Tecnologias baseadas em evidência científica para o 

manejo clínico do Aleitamento Materno.

2. Foram levados em consideração pela Comissão de Hete-
roidentificação os traços fenotípicos, conforme disposto no item 
11.6 do Edital de Abertura.

3. Os(As) candidatos(as) NÃO RECONHECIDOS(AS) como 
pessoa negra, de pele preta ou parda, ou AUSENTES na etapa 
de videochamada estão eliminados(as) do concurso público, nos 
termos do Edital de Abertura e do item 5 do Edital de Convo-
cação para o Procedimento de Análise da Autodeclaração como 
pessoa preta, parda ou indígena.

4. Os(As) candidatos(as) que desejarem interpor recurso 
contra a decisão contida no Anexo I deverão encaminhá-lo 
EXCLUSIVAMENTE no site fuvest.br, em “FALE CONOSCO”, 
selecionando o assunto “Recursos do Resultado da Análise de 
Autodeclaração como PPI ”, no período de 12h de 16/07/2024 
até 12h de 18/07/2024. Não serão considerados recursos intem-
pestivos ou por outros canais.

ANEXO I – RESULTADO DA ANÁLISE DA LEITURA DA 
AUTODECLARAÇÃO

SITUAÇÃO: RECONHECIDO(A), NÃO RECONHECIDO(A) E 
AUSENTE

Candidato - CPF parcial - Resultado
Igor Ribeiro de Almeida - 402.256... - AUSENTE
Letícia Fernandes da Silva - 427.729... - NÃO RECONHECIDA
Thais Casagrande dos Santos - 096.286... - RECONHECIDA
 Edital RH 273/2024
EDITAL DE RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DA 

AUTODECLARAÇÃO COMO PESSOA PRETA, PARDA E INDÍGENA
A Coordenadoria de Administração Geral da USP torna públi-

co o resultado da etapa de análise da leitura da autodeclaração 
de pertença racial dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) 
pretos(as) e pardos(as) no momento da inscrição e que foram 
aprovados nas Provas Objetiva e Dissertativa, nos termos do 
Edital RH 104/2023 – Médico (Clínica Médica).

1. O resultado da análise da leitura da autodeclaração de 
pertença racial, convocada por meio do Edital RH nº 247 de 
Convocação para o Procedimento de Análise da Autodeclaração 
como pessoa preta, parda ou indígena, encontra-se no Anexo I 
e foi realizado pela Comissão de Heteroidentificação, via Sala 
Google Meet, no dia 01/07/2024.

2. Foram levados em consideração pela Comissão de Hete-
roidentificação os traços fenotípicos, conforme disposto no item 
11.6 do Edital de Abertura.

ANEXO I – RESULTADO DA ANÁLISE DA LEITURA DA 
AUTODECLARAÇÃO

SITUAÇÃO: RECONHECIDO(A), NÃO RECONHECIDO(A) E 
AUSENTE

Candidato - CPF parcial - Resultado
Gabriel Ramalho de Jesus - 042.010... - RECONHECIDO
Ricardo Pereira Coimbra - 073.437... - RECONHECIDO
 Edital RH 270/2024
EDITAL DE RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DA 

AUTODECLARAÇÃO COMO PESSOA PRETA, PARDA E INDÍGENA
A Coordenadoria de Administração Geral da USP 

torna público o resultado da etapa de análise da leitura 
da autodeclaração de pertença racial dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) no momento da ins-
crição e que foram aprovados nas Provas Objetiva e Dissertativa, 
nos termos do Edital RH 98/2023 – Farmacêutico (Tecnologias de 
Análises Ômicas).

1. O resultado da análise da leitura da autodeclaração de 
pertença racial, convocada por meio do Edital RH nº 244 de 
Convocação para o Procedimento de Análise da Autodeclaração 
como pessoa preta, parda ou indígena, encontra-se no Anexo I 
e foi realizado pela Comissão de Heteroidentificação, via Sala 
Google Meet, no dia 01/07/2024.

2. Foram levados em consideração pela Comissão de Hete-
roidentificação os traços fenotípicos, conforme disposto no item 
11.8 do Edital de Abertura.

3. Os(As) candidatos(as) NÃO RECONHECIDOS(AS) como 
pessoa negra, de pele preta ou parda, ou AUSENTES na etapa 
de videochamada estão eliminados(as) do concurso público, nos 
termos do Edital de Abertura e do item 5 do Edital de Convo-
cação para o Procedimento de Análise da Autodeclaração como 
pessoa preta, parda ou indígena.

4. Os(As) candidatos(as) que desejarem interpor recurso 
contra a decisão contida no Anexo I deverão encaminhá-lo 
EXCLUSIVAMENTE no site fuvest.br, em “FALE CONOSCO”, 
selecionando o assunto “Recursos do Resultado da Análise de 
Autodeclaração como PPI ”, no período de 12h de 16/07/2024 
até 12h de 18/07/2024. Não serão considerados recursos intem-
pestivos ou por outros canais.

ANEXO I – RESULTADO DA ANÁLISE DA LEITURA DA 
AUTODECLARAÇÃO

SITUAÇÃO: RECONHECIDO(A), NÃO RECONHECIDO(A) E 
AUSENTE

Candidato - CPF parcial - Resultado
Juliana Gonçalves dos Santos - 351.329... - RECONHECIDA
Tamires Amabile Valim Brigante - 371.227... - NÃO RECO-

NHECIDA
 Edital RH 269/2024
EDITAL DE RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DA 

AUTODECLARAÇÃO COMO PESSOA PRETA, PARDA E INDÍGENA
A Coordenadoria de Administração Geral da USP torna públi-

co o resultado da etapa de análise da leitura da autodeclaração 
de pertença racial dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) 
pretos(as) e pardos(as) no momento da inscrição e que foram 
aprovados nas Provas Objetiva e Dissertativa, nos termos do 
Edital RH 97/2023 – Farmacêutico (Farmácia e Laboratório).

1. O resultado da análise da leitura da autodeclaração de 
pertença racial, convocada por meio do Edital RH nº 243 de 
Convocação para o Procedimento de Análise da Autodeclaração 
como pessoa preta, parda ou indígena, encontra-se no Anexo I 
e foi realizado pela Comissão de Heteroidentificação, via Sala 
Google Meet, no dia 01/07/2024.

2. Foram levados em consideração pela Comissão de Hete-
roidentificação os traços fenotípicos, conforme disposto no item 
11.6 do Edital de Abertura.

3. Os(As) candidatos(as) NÃO RECONHECIDOS(AS) como 
pessoa negra, de pele preta ou parda, ou AUSENTES na etapa 
de videochamada estão eliminados(as) do concurso público, nos 
termos do Edital de Abertura e do item 5 do Edital de Convo-
cação para o Procedimento de Análise da Autodeclaração como 
pessoa preta, parda ou indígena.

4. Os(As) candidatos(as) que desejarem interpor recurso 
contra a decisão contida no Anexo I deverão encaminhá-lo 
EXCLUSIVAMENTE no site fuvest.br, em “FALE CONOSCO”, 
selecionando o assunto “Recursos do Resultado da Análise de 
Autodeclaração como PPI ”, no período de 12h de 16/07/2024 
até 12h de 18/07/2024. Não serão considerados recursos intem-
pestivos ou por outros canais.

ANEXO I – RESULTADO DA ANÁLISE DA LEITURA DA 
AUTODECLARAÇÃO

SITUAÇÃO: RECONHECIDO(A), NÃO RECONHECIDO(A) E 
AUSENTE

Candidato - CPF parcial - Resultado
Karla Barroso Feitosa - 704.266... - NÃO RECONHECIDA
 Edital RH 274/2024
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
A Coordenadoria de Administração Geral da USP, na 

ordem de classificação estabelecida pelo Edital RH 038/2024 
de Resultado Final/Classificação, convoca ODENIR NADALIN 
JÚNIOR (1ª), a comparecer no Serviço de Pessoal do Hospital 
Universitário, situado na Av. Prof. Lineu Prestes, 2565 – Cidade 
Universitária – São Paulo – SP, no prazo de 5 dias úteis contados 
a partir do dia útil seguinte ao da publicação do presente Edital, 
no horário entre as 07:00 e 16:00 horas para apresentação da 
documentação comprobatória completa (ORIGINAIS E CÓPIAS) 
discriminada no Edital RH 107/2023 de Abertura de Concurso 
Público para a Função de Médico (Medicina Paliativa), visando 
a dar andamento à contratação pelo regime da C.L.T., sob pena 
de ser considerado desistente do concurso público.

TADEU MEDEIROS - 360.457... - NÃO RECONHECIDO
THIAGO ALEIXO DE SOUZA - 221.889... - NÃO RECONHE-

CIDO
Foram levados em consideração pela Comissão Recursal 

os traços fenotípicos, conforme disposto no item 11.6 do 
Edital de Abertura, avaliados a partir da(s) foto(s) inserida(s) 
pelos(as) candidatos(as) no ato da inscrição e a(s) filmagem(ns) 
utilizada(s) na(s) oitiva(s), conforme disposto no Edital RH 
155/2024 de Convocação para o Procedimento de Análise da 
Autodeclaração como pessoa preta, parda e indígena.

Os(As) candidatos(as) NÃO RECONHECIDOS(AS) como pes-
soa negra, de pele preta ou parda estão eliminados(as) do con-
curso público, nos termos do item 11.6.2 do Edital de Abertura.

 Edital RH 267/2024
EDITAL DE RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DA 

AUTODECLARAÇÃO COMO PESSOA PRETA, PARDA E INDÍGENA
A Coordenadoria de Administração Geral da USP torna públi-

co o resultado da etapa de análise da leitura da autodeclaração 
de pertença racial dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) 
pretos(as) e pardos(as) no momento da inscrição e que foram 
aprovados nas Provas Objetiva e Dissertativa, nos termos do 
Edital RH 93/2023 – Assistente Social.

1. O resultado da análise da leitura da autodeclaração de 
pertença racial, convocada por meio do Edital RH nº 239 de 
Convocação para o Procedimento de Análise da Autodeclaração 
como pessoa preta, parda ou indígena, encontra-se no Anexo I 
e foi realizado pela Comissão de Heteroidentificação, via Sala 
Google Meet, no dia 01/07/2024.

2. Foram levados em consideração pela Comissão de Hete-
roidentificação os traços fenotípicos, conforme disposto no item 
11.6 do Edital de Abertura.

3. Os(As) candidatos(as) NÃO RECONHECIDOS(AS) como 
pessoa negra, de pele preta ou parda, ou AUSENTES na etapa 
de videochamada estão eliminados(as) do concurso público, nos 
termos do Edital de Abertura e do item 5 do Edital de Convo-
cação para o Procedimento de Análise da Autodeclaração como 
pessoa preta, parda ou indígena.

4. Os(As) candidatos(as) que desejarem interpor recurso 
contra a decisão contida no Anexo I deverão encaminhá-lo 
EXCLUSIVAMENTE no site fuvest.br, em “FALE CONOSCO”, 
selecionando o assunto “Recursos do Resultado da Análise de 
Autodeclaração como PPI ”, no período de 12h de 16/07/2024 
até 12h de 18/07/2024. Não serão considerados recursos intem-
pestivos ou por outros canais.

ANEXO I – RESULTADO DA ANÁLISE DA LEITURA DA 
AUTODECLARAÇÃO

SITUAÇÃO: RECONHECIDO(A), NÃO RECONHECIDO(A) E 
AUSENTE

Candidato - CPF parcial - Resultado
Eliane dos Santos Ferreira - 300.755... - RECONHECIDA
Gabriela Alves dos Santos - 449.306... - NÃO RECONHECIDA
Leticia Soares de Oliveira - 124.136... - RECONHECIDA
 Edital RH 268/2024
EDITAL DE RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DA 

AUTODECLARAÇÃO COMO PESSOA PRETA, PARDA E INDÍGENA
A Coordenadoria de Administração Geral da USP torna públi-

co o resultado da etapa de análise da leitura da autodeclaração 
de pertença racial dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) 
pretos(as) e pardos(as) no momento da inscrição e que foram 
aprovados nas Provas Objetiva e Dissertativa, nos termos do 
Edital RH 94/2023 – Cirurgião Dentista (clínica geral).

1. O resultado da análise da leitura da autodeclaração de 
pertença racial, convocada por meio do Edital RH nº 240 de 
Convocação para o Procedimento de Análise da Autodeclaração 
como pessoa preta, parda ou indígena, encontra-se no Anexo I 
e foi realizado pela Comissão de Heteroidentificação, via Sala 
Google Meet, no dia 01/07/2024.

2. Foram levados em consideração pela Comissão de Hete-
roidentificação os traços fenotípicos, conforme disposto no item 
11.8 do Edital de Abertura.

3. Os(As) candidatos(as) NÃO RECONHECIDOS(AS) como 
pessoa negra, de pele preta ou parda, ou AUSENTES na etapa 
de videochamada estão eliminados(as) do concurso público, nos 
termos do Edital de Abertura e do item 5 do Edital de Convo-
cação para o Procedimento de Análise da Autodeclaração como 
pessoa preta, parda ou indígena.

4. Os(As) candidatos(as) que desejarem interpor recurso 
contra a decisão contida no Anexo I deverão encaminhá-lo 
EXCLUSIVAMENTE no site fuvest.br, em “FALE CONOSCO”, 
selecionando o assunto “Recursos do Resultado da Análise de 
Autodeclaração como PPI ”, no período de 12h de 16/07/2024 
até 12h de 18/07/2024. Não serão considerados recursos intem-
pestivos ou por outros canais.

ANEXO I – RESULTADO DA ANÁLISE DA LEITURA DA 
AUTODECLARAÇÃO

SITUAÇÃO: RECONHECIDO(A), NÃO RECONHECIDO(A) E 
AUSENTE

Candidato - CPF parcial - Resultado
Elói Félix Matias - 064.863... - NÃO RECONHECIDO
 Edital RH 271/2024
EDITAL DE RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DA 

AUTODECLARAÇÃO COMO PESSOA PRETA, PARDA E INDÍGENA
A Coordenadoria de Administração Geral da USP torna públi-

co o resultado da etapa de análise da leitura da autodeclaração 
de pertença racial dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) 
pretos(as) e pardos(as) no momento da inscrição e que foram 
aprovados nas Provas Objetiva e Dissertativa, nos termos do 
Edital RH 105/2023 – Médico (Clínica Pediátrica).

1. O resultado da análise da leitura da autodeclaração de 
pertença racial, convocada por meio do Edital RH nº 248 de 
Convocação para o Procedimento de Análise da Autodeclaração 
como pessoa preta, parda ou indígena, encontra-se no Anexo I 
e foi realizado pela Comissão de Heteroidentificação, via Sala 
Google Meet, no dia 01/07/2024.

2. Foram levados em consideração pela Comissão de Hete-
roidentificação os traços fenotípicos, conforme disposto no item 
11.8 do Edital de Abertura.

3. Os(As) candidatos(as) NÃO RECONHECIDOS(AS) como 
pessoa negra, de pele preta ou parda, ou AUSENTES na etapa 
de videochamada estão eliminados(as) do concurso público, nos 
termos do Edital de Abertura e do item 5 do Edital de Convo-
cação para o Procedimento de Análise da Autodeclaração como 
pessoa preta, parda ou indígena.

4. Os(As) candidatos(as) que desejarem interpor recurso 
contra a decisão contida no Anexo I deverão encaminhá-lo 
EXCLUSIVAMENTE no site fuvest.br, em “FALE CONOSCO”, 
selecionando o assunto “Recursos do Resultado da Análise de 
Autodeclaração como PPI ”, no período de 12h de 16/07/2024 
até 12h de 18/07/2024. Não serão considerados recursos intem-
pestivos ou por outros canais.

ANEXO I – RESULTADO DA ANÁLISE DA LEITURA DA 
AUTODECLARAÇÃO

SITUAÇÃO: RECONHECIDO(A), NÃO RECONHECIDO(A) E 
AUSENTE

Candidato - CPF parcial - Resultado
George Wilson de Amorim Melo - 049.827... - RECONHE-

CIDO
Luiz Fernandes Neto - 055.251... - AUSENTE
Monise Santos de Carvalho - 026.928... - RECONHECIDA
 Edital RH 272/2024
EDITAL DE RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DA 

AUTODECLARAÇÃO COMO PESSOA PRETA, PARDA E INDÍGENA
A Coordenadoria de Administração Geral da USP torna públi-

co o resultado da etapa de análise da leitura da autodeclaração 
de pertença racial dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) 
pretos(as) e pardos(as) no momento da inscrição e que foram 
aprovados nas Provas Objetiva e Dissertativa, nos termos do 
Edital RH 101/2023 – Fisioterapeuta.

1. O resultado da análise da leitura da autodeclaração de 
pertença racial, convocada por meio do Edital RH nº 245 de 
Convocação para o Procedimento de Análise da Autodeclaração 
como pessoa preta, parda ou indígena, encontra-se no Anexo I 
e foi realizado pela Comissão de Heteroidentificação, via Sala 
Google Meet, no dia 01/07/2024.

3. Bioquímica: Biomoléculas: aminoácidos, classificação, 
estrutura e propriedades. Estrutura de proteínas. Sequência, 
evolução, função, desnaturação e renaturação de proteínas. 
Carboidratos: conceito, classificação, estrutura e propriedades. 
Lipídeos e membranas: conceito, classificação e propriedades.

4. Fisiologia Humana: Organização funcional do Corpo 
Humano. Bioeletrogênese: potenciais de membrana.

5. Microbiologia: Taxonomia e sistemas de classificação; 
grupos de bactérias e fungos. Metodologias para classificação e 
identificação de fungos e bactérias. Morfologia das bactérias e 
fungos; Crescimento microbiano - curvas de crescimento; fatores 
químicos, físicos envolvidos no crescimento microbiano. Agentes 
físicos e químicos envolvidos na morte e controle do crescimento 
microbiano. Metabolismo microbiano - reações catabólicas para 
obtenção de energia; diversidade metabólica microbiana. Gené-
tica de microrganismos - mecanismos de variabilidade genética; 
conjugação, transdução, transformação, mutação, transposons. 
Coloração de Gram, identificação bacteriana. Modos de trans-
missão e a importância da prevenção doenças causadas por 
bactérias, fungos e vírus. Funcionamento das vacinas e sua 
importância na prevenção de doenças infectocontagiosas.

Bibliografia sugerida:
ALBERTS, B. et al. (2010). Biologia Molecular da Célula. 5ª 

edição, Artmed Editora S/A.
Yan, I; Cella N. Biologia Celular & Molecular Junqueira & 

Carneiro, 10a edição, editora
GEN.
LODISH et al. (2014). Biologia Celular e Molecular – 7ª 

edição, Artmed Editora S/A.
TORTORA, G.J., FUNKE, B.R., CASE, C.L. Microbiologia, Art-

med, Porto Alegre, RS, 2012.
Princípios de Bioquímica de Lehninger, D. L. Nelson & M. 

M. Cox
MENCK, C.F. M., & SLUYS, M. V. Genética molecular básica: 

dos genes aos genomas. Grupo GEN. 2017.
V.3. Conhecimentos em boas práticas científicas
Programa:
Diretrizes para as atividades científicas.
Boas práticas em pesquisa e a prevenção da má conduta 

acadêmica.
Responsabilidades individuais e institucionais na pesquisa.
Bibliografia sugerida:
SUZIGAN W, GARCIA R, MASSARO T. Boas Práticas em Pes-

quisa e a prevenção da má conduta acadêmica. Rev. Bras. Inov. 
Campinas (SP), 20, e021004, p. 1-12, 2021.

Guia de Boas Práticas Científicas - 2ª edição. Universidade 
de São Paulo. 2023.

Código De Boas Práticas Científicas. Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP), 2014.

V.4. Conhecimentos em princípios laboratoriais
Programa:
Noções de técnicas em laboratório.
Noções básicas sobre segurança no trabalho em labora-

tórios.
Descarte e tratamento de resíduos químicos.
Equipamento básico de laboratório.
Manipulação de equipamentos de laboratório, como cen-

trífugas, balanças, pHmetros, estufas, pipetadores, microscópios, 
etc.

Materiais e vidrarias a serem utilizados durante a execução 
de problemas propostos.

Noções de técnicas utilizadas em laboratório de química.
Preparo e acondicionamento de amostras. Biossegurança 

em laboratórios.
Bibliografia sugerida:
Constantino, M. G. Silva, G. V. J. Donate, P. M., “Funda-

mentos de Química Experimental”; 1a. ed., EDUSP, Sã o Paulo, 
SP, 2004.

Silva, R. R Bocchi, N. Rocha Filho, R. C. “Introdução à  Quí-
mica Experimental”; 1a. Ed., Ed. McGraw-Hill, São Paulo, 1990.

J. R. S. Oliveira e S. L. Queiroz, Comunicação e linguagem 
científica: guia para estudantes de química. Campinas: Editora 
Átomo, 2017

Manual de Segurança Biológica em Laboratório. Organiza-
ção Mundial da Saúde Genebra. 3ª. Ed. 2004.

RDC nº 222/2018. Gerência de Regulamentaç ã o e Controle 
Sanitá rio em Serviç os de Saú de –

V.5. Conhecimentos em estatística básica
Programa:
Entrada de dados em planilhas.
Princípios de programação no SAS, recodificação de vari-

áveis, limpeza de dados e preparação para análise estatística.
Análise descritiva de dados com medidas de tendência cen-

tral, confecção e interpretação de gráficos (histograma, box-plot, 
gráfico de barras e de dispersão).

Identificação de distribuição normal e escolha de métodos 
paramétricos e não paramétricos.

Emprego e interpretação de teste t, ANOVA (one-way e 
two-way) com análise de resíduos, e testes não paramétricos de 
Mann-Whitney, Kruskal-wallis, Wilcoxon e Friedman).

Bibliografia sugerida:
Martinez E Z. Bioestatística para cursos de graduação da 

área da saúde. São Paulo, Ed. Blucher, 2015.
Bussab O. W, Morettin P A. Estatística Básica. São Paulo, 

Ed.Saraiva, 2017.
V.6. Conhecimentos em informática
Programa:
Competências relacionadas ao uso do Word, PowerPoint 

e Excel.
ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

DECLARAÇÃO
Eu, _____, CPF n° _____, DECLARO, sob pena das sanções 

cabíveis, para fins de concessão de redução de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no 
Edital RH nº _____/2024 de abertura de inscrições do concurso 
público de _____ da Universidade de São Paulo, que me encon-
tro na condição de desempregado(a).

_____, _____ de _____ 2024.
_____
assinatura do(a) candidato(a)
 COMUNICADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS CONTRA O 

RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DA AUTODECLA-
RAÇÃO COMO PESSOA PRETA, PARDA OU INDÍGENA

A Coordenadoria de Administração Geral da USP torna 
público o resultado da análise dos recursos contra o resultado 
do procedimento de análise da autodeclaração como pessoa 
preta, parda ou indígena no Concurso Público para a função 
de Técnico para Assuntos Administrativos, objeto do Edital de 
Abertura RH 10/2023.

CANDIDATOS(AS) - CPF PARCIAL - RESULTADO
ANDRE RIBEIRO DE BARROS - 309.686... - NÃO RECO-

NHECIDO
DANIEL ARAUJO DOS REIS - 341.110... - NÃO RECONHE-

CIDO
DANIEL DAVANTEL SARAIVA - 283.284... - NÃO RECO-

NHECIDO
EDUARDO DA SILVA ARRUDA - 709.350... - NÃO RECO-

NHECIDO
ERIKA ISABELA FERREIRA DE QUEIROZ - 069.388... - NÃO 

RECONHECIDA
FERNANDO DA CRUZ MARTINS - 362.489... - NÃO RECO-

NHECIDO
JULYENNE MANEGHETTI CAMPOS BAMPA - 330.540... - 

NÃO RECONHECIDA
REGIS CALDERARO FERREIRA DOS SANTOS - 288.672... - 

NÃO RECONHECIDO

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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